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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE 

DIREITO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE NATAL, RIO 

GRANDE DO NORTE.         

 

 

 

 

 

  

SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE 

MIRANDA, brasileiro, casado, estudante, inscrito no CPF/MF sob o nº 

096.464.244-14, portador da cédula de identidade nº 2864378 SSP/RN, residente e 

domiciliado na Rua Ituporanga, nº 116, Potengi, CEP: 59124-390, Natal/RN 

(documentos pessoais em anexo), por seus bastantes procuradores e advogados 

que esta subscrevem (procuração apensa), com escritório no endereço grafado no 

rodapé desta inicial, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com 

fulcro na Lei n° 6.194/74, propor 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA (DPVAT) 

 

em face de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A . ,  pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 61.074.175/0001 -38, com 

sucursal em Natal/RN, na Avenida Jaguarari, n° 1865, Lagoa Nova, 

CEP: 59054-500, telefone de contato: (84) 3223-4257, pelos motivos de fato e 

de direito a seguir aduzidos: 
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I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

De início, requer sejam concedidos os benefícios da Justiça 

Gratuita nos termos da Lei n° 1.060/50 e da Lei n° 7.115/83, por não possuir meios 

capazes de suportar as despesas de um processo judicial, sem prejuízo próprio ou 

da família, para que assim não veja vencida a satisfação de seus Direitos. 

 

II - DOS FATOS 

 

A parte autora envolveu-se em acidente de trânsito na data 

de 04/10/2015, por volta das 15:15, na  cidade de Natal/RN, conforme narra a 

Declaração do SAMU apensa. 

O infortúnio causou escoriações ao promovente, forte 

impacto na boca que ocasionou quebra de dente e corte profundo no lábio, onde 

foi realizada a sutura,  bem como fratura exposta em membro superior direito, 

que acabou limitando os movimentos de todo o membro atingido, resultando na 

incapacidade permanente, conforme documentação médico-hospitalar em anexo. 

O acidentado foi socorrido pelo SAMU e conduzido para o 

Hospital Monsenhor Walfredo Gurgel / Pronto Socorro Clóvis Sarinho, onde foi 

submetido a exames diversos, fato este registrado pelos documentos apenso aos 

autos.   

Frise-se que a parte autora necessitou de cuidados 

emergenciais e teve que ser internado para realização de procedimento cirúrgico 

em decorrência dos traumas sofridos, ocasião em que foi implantado no membro 

sequelado duas placas de 7 e 6 furos, além de 12 parafusos. 

Ademais, a parte demandante requereu junto a seguradora 

ré o pagamento do seguro obrigatório DPVAT, visto que sua situação 
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enquadrava-se naquelas previstas nas hipóteses de concessão do pagamento 

deste seguro. 

Ocorre que a seguradora demandada negou o pedido de 

indenização administrativo ao argumento de “ausência de comprovação 

documental”. 

Todavia, consoante Vossa Excelência pode verificar na 

documentação apensa aos autos, bem como nos documentos solicitados e 

encaminhados à demandada pela parte autora quando do requerimento 

administrativo, e que a seguradora certamente juntará no momento da 

apresentação de sua defesa, não há qualquer objeção para o indeferimento da 

indenização securitária devida à vítima. 

Logo, o segurado não pode ter o seu direito de receber o 

seguro DPVAT tolhido por meras exigências burocráticas, haja vista que a 

exigência rigorosa de juntada de tantos documentos traduz-se em um 

formalismo exacerbado, indo de encontro com os princípios da economia e 

celeridade processual. 

No caso em tela, a parte autora colacionou aos autos uma 

série de documentos os quais se mostram hábeis a comprovar a relação havida 

entre o acidente de trânsito sofrido e as lesões experimentadas (o mais 

importante), razão pela qual não há que se falar em “documentação não 

conforme”. 

Não custa lembrar que, embora a lei preceitue que o 

pagamento da indenização dar-se-á de acordo com o grau de invalidez causado à 

vítima do acidente, tal fato não impõe à parte o ônus de indicar em sua inicial 

tal percentual, na medida em que tal questão pode ser apurada ao longo da 

instrução processual e perícia médica, o que desde já se requer. 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento 

da indenização do seguro obrigatório DPVAT, ora pleiteada, visto que a mesma 

pertence ao rol de seguradoras que compõem atualmente o Consórcio referente 

ao Convênio DPVAT. 

 

 

Num. 8748975 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: ERIC TORQUATO NOGUEIRA - 05/10/2017 13:59:50
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17100514040500000000008561272
Número do documento: 17100514040500000000008561272



 

4 Avenida Duque de Caxias, 90A, Ribeira, Natal/RN, CEP: 59012-200 
Fones: (84) 98711-5930 / 99945-8740 / 99433-4848 – Email: temadvocacia@hotmail.com 

 

III - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 

6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por 

veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e invalidez 

permanente, e o reembolso de despesas médicas. 

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foram 

criadas por lei. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via 

terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento 

garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de indenizações, 

ainda que os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa 

responsabilidade. 

Tendo em vista as previsões legais da Lei 6.194/74, alterada 

pela Lei 11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais 

Causadores por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), a parte 

requerente faz jus à indenização pelas sequelas decorrentes do acidente de 

trânsito, no montante estabelecido conforme o art. 3º, incisos II e III, da Lei nº 

6.194/74, “in verbis”: 

Art. 3º “Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 

pessoa vitimada: 

I - omissis 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à 

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas.” 
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A parte autora munira-se de todos os documentos exigidos 

pela legislação suso mencionada, tais como exames médicos dos danos físicos que 

acometem e o registro de ocorrência realizado no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado. 

A propósito, a exigência exagerada de apresentação de 

documentos, por exemplo, originais ou cópia autenticada, prática habitual da 

seguradora demandada, é exacerbadamente rigorosa, compreendendo 

formalidade incompatível com o princípio da instrumentalidade do processo, 

sendo, inclusive, motivo insuficiente para indeferimento da inicial. 

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua 

pretensão, tem a parte autora direito à indenização. 

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e 

pacificada, senão vejamos: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO - 

TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez 

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando 

de norma regulamentar, não pode esta dispor de modo diverso da Lei 

n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores 

referentes ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de 

liquidação de sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da 

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face 

do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à complementação 
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do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento 

parcial efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser 

corrigido monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado 

parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, 

Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz 

Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização 

de vítimas de acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a 

redação dada pela Lei nº 8.441/92. 

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a 

apresentação dos exames, atestados e laudo médico apresentados, além do 

registro da ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da 

indenização, sendo abusiva qualquer outra exigência fora dos itens supracitados. 

Ademais, em se tratando de seguro pessoal, não se pode 

investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a redução da 

capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do novel Código Civil, o que atentaria ao princípio da 

dignidade humana. 

Da documentação colacionada aos autos pela parte autora 

pode-se inferir de forma precisa a existência de sequelas, cujo valor correto 

da indenização só será conhecido quando da realização de perícia 

médica. 

Portanto, a parte autora faz jus à indenização do seguro 

obrigatório DPVAT em virtude das sequelas oriundas do sinistro. 

 

IV - DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E O 

ÔNUS DA PROVA 
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A relação estabelecida entre a seguradora e o segurado, 

como sabido e ressabido, é considerada relação de consumo, regida, portanto, 

pela legislação consumerista. 

A propósito, dispõe o Código de Defesa do Consumidor 

que: 

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, 

nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que 

desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, 

transformação, importação, exportação, distribuição ou 

comercialização de produtos ou prestação de serviços. 

(...) 

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, 

mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, 

de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter 

trabalhista. 

Admitida a aplicação analógica do Código de Defesa do 

Consumidor nas cobranças do seguro DPVAT, imprescindível constatar o 

preenchimento dos requisitos autorizadores. 

No caso afigura-se possível a inversão do ônus da prova, 

por serem verossímeis as alegações e pelo fato de o autor ser hipossuficiente. 

Outrossim, mesmo que seja matéria controvertida na 

jurisprudência, não há impedimento quanto a aplicação analógica das regras do 

Código de Defesa do Consumidor às ações de cobrança de seguro DPVAT, por 

não haver regra na legislação específica impedindo a inversão do ônus da prova. 

Alias, o §2º do artigo 3º do CDC autoriza a incidência de suas regras nas ações 

securitárias privadas, que muito se assemelham com as cobranças do seguro 

DPVAT, e, portanto, mais um motivo relevante autorizador. 

Logo, constatada a verossimilhança das alegações e a 

hipossuficiência da parte autora, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor ao 

caso concreto, sendo admitida a inversão do ônus da prova, ainda que não se 

trate de relação tipicamente de consumo. 
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V - DA CONVERSÃO PARA O RITO ORDINÁRIO 

 

A ação de cobrança do Seguro Obrigatório – DPVAT 

visa o recebimento de indenização em razão de óbito ou invalidez permanente, 

ocasionados em virtude de acidente de trânsito, devendo seguir o procedimento 

sumário, conforme determinado pelas regras do art. 275, II, “e”, adotado por Vossa 

Excelência. 

Como se percebe pela rotina das audiências já 

realizadas, muito raramente sucede acordo antes da realização da perícia, a qual não 

ocorre antes da audiência de conciliação, sendo muito mais comum a realização de 

acordo fora da audiência, com apresentação de petição escrita para homologação do 

Juízo. Desta forma, é ineficaz a realização de audiência de conciliação antes da 

confecção e apresentação do Laudo de Exame Pericial, a ser realizado após citação 

réu para oferecimento de contestação bem como de quesitos para a perícia médica, 

adaptando-se o procedimento para que se alcance a máxima efetividade dos atos 

processuais. 

Constitui poder-dever do magistrado, sempre que não 

houver prejuízo às partes, adequar o procedimento à pretensão deduzida em Juízo, 

em observância aos princípios da efetividade, economia e acesso à jurisdição. 

 Requer, portanto, a adoção do rito ordinário, uma vez 

que, além do desenvolvimento célere, não serão causados prejuízos às partes, por 

não interferir substancialmente no processo. 

 

VI – DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA – TERMO INICIAL 

 

Constatado que o Requerente não recebeu a 

quantia devida face as sequelas que o acometeram, deve a 

Requerida ser condenada a efetuar o pagamento da indenização 

devida. 
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Nesse particular aspecto, inexiste d úvida 

que a seguradora incide em mora ao não efetuar  o pagamento da 

indenização devida de acordo com a legislação de regência.  

No pertinente aos juros de mora, seu 

cômputo deve ocorrer a partir da data do evento danoso.  

Não obstante a posição da seguradora 

quanto a este aspecto , no sentido de que os encargo s moratórios 

incidem a partir da citação  ou do ajuizamento da ação , visando 

atender ao princípio da unicidade da prestação da tutela 

jurisdicional, é de se aceder ao entendimento majoritário dos 

Tribunais os quais determinam que sejam os juros calculados 

desde a data da ocorrência do evento danoso.  

Não é outro o entendimento sumulado do 

Superior Tribunal de Justiça. In ver bis :  

Súmula 580-STJ: A correção monetária nas 

indenizações de seguro DPVAT por morte ou 

invalidez, prevista no parágrafo 7º do artigo 5º da 

Lei 6.194/74, redação dada pela Lei 11.482/07, 

incide desde a data do evento danoso. 

Ainda: 

AGRAV O RE GIME NTAL EM AGRAV O (ART.  

544 DO C PC )  -  REPARAÇ Ã O DE DAN OS PELO  

PR OC EDI MENT O  SUMÁ RIO  - 

ATR OPELA ME NTO - C ULPA DA EM PRESA DE  

Ô NIBUS - NÃO C O MPR OV AÇ ÃO DO  

REC EBIME NT O DO DPVAT - JUR OS DE MO RA  

FIXAD OS A PART IR DO EVENTO D AN OS O - 

INSUR GÊ NC IA DA RÉ. [ . . . ]  3 .  Em se tratando 

de responsabilidade extracontratual, os 

juros moratórios incidem desde o evento 

danoso, inclusive sobre o valor dos danos 

morais .  Enunciad o 54 d a Sú mul a d o STJ.  4.  Ar ts.  
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389 d o C ódigo Civil  e  333, I ,  II ,  do Estatuto 

Processual  C ivil .  Ausê ncia d e preq ue stioname nto.  

Súmul a n.  282 d o S TF.  5.  Não logr ou o recor re nte  

de monstr ar a dive rgê ncia jurispr ude ncial  nos  

mold es e xigid os pelos ar tigos 541,  par ágr af o 

único, d o C PC e 255,  §§ 1º e  2º ,  do RISTJ.  6.  

Agr avo regime ntal  a  que se  ne ga pr ovime nto.  (STJ 

- AgRg no AREsp:  269 079 RJ 2012/02619 37 -8,  

Rel ator:  Ministr o MARC O BUZZI,  Data de 

Julga me nto:  24/09 /2 013, T4 - QUART A TUR MA , 

Data de Publicação:  DJe 11/10/2 013)  

 

Ademais, acaso Vossa Excelência entenda 

de modo diverso, subsidiariamente, a correção monetária  deve 

incidir a contar da data do pagamento a menor, porquanto se trata de reposição da 

perda do valor da moeda. 

Seguindo o mesmo entendimento, 

colacionamos alguns julgados : 

 

RECURSOS DE APELAÇÃO. SEGUROS. DPVAT. 

AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANTE 

DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 

PEDIDO DE INCLUSÃO DA SEGURADORA LÍDER 

COMO LITISCONSORTE PASSIVA. 

INDEFERIMENTO. MÉRITO. NEXO CAUSAL ENTRE 

O FATO E O DANO COMPROVADO. INDENIZAÇÃO 

DEVIDA. LIMITAÇÃO DO VALOR DA 

INDENIZAÇÃO AO QUANTO PEDIDO 

EXPRESSAMENTE PELA PARTE. TERMO INICIAL 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

PAGAMENTO A MENOR. MAJORAÇÃO DA VERBA 

HONORÁRIA. POSSIBILIDADE. APELOS PROVIDOS 

EM PARTE. (Apelação Cível Nº 70037887247, Sexta 
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Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Antônio... (TJ-RS - AC: 70037887247 RS, Relator: 

Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Data de 

Julgamento: 27/01/2011,  Sexta Câmara Cível, Data de 

Publicação: Diário da Justiça do dia 09/02/2011)  

****************************************** 

APELAÇÃO CÍVEL - MÉRITO - INDENIZAÇÃO 

SECURITÁRIA - DPVAT - COMPLEMENTAÇÃO - 

ADMISSIBILIDADE - QUANTUM INDENIZATÓRIO - 

PROPORCIONALIDADE - TABELA PARA CÁLCULO 

DE INVALIDEZ - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO 

MONETÁRIA - DATA DO PAGAMENTO A MENOR - 

HONORÁRIOS - LEGALIDADE - RECURSO 

DESPROVIDO. É plenamente possível pleitear em juízo 

a complementação de seguro obrigatório pago 

parcialmente por via administrativa. Conforme 

precedente do Superior Tribunal de Justiça, em caso de 

invalidez parcial, o pagamento do seguro obrigatório 

(DPVAT) deve, por igual, observar a respectiva 

proporcionalidade. A correção monetária nas ações de 

cobrança de seguro obrigatório que visam à 

complementação da verba indenizatória deve incidir a 

partir da data do pagamento a menor realizado na esfera 

administrativa. Nas causas de pequeno valor, os 

honorários advocatícios serão fixados consoante 

apreciação equitativa do juiz, conforme disposto no 

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. (Ap 

124078/2010, DES. ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Julgado em 31/05/2011, 

Publicado no DJE 06/06/2011). (TJ-MT - APL: 

00024631120098110003 124078/2010, Relator: DES. 

ORLANDO DE ALMEIDA PERRI, Data de Julgamento: 

31/05/2011,  PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, Data de 

Publicação: 06/06/2011)  

****************************************** 
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“APELAÇÃO CÍVEL 1 - AÇÃO DE COBRANÇA - 

SEGURO DPVAT - JUROS DE MORA DEVIDOS 

DESDE O PAGAMENTO A MENOR - DIFERENÇA DO 

VALOR DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO- RECIBO 

DANDO QUITAÇÃO - POSSIBILIDADE DO 

BENEFICIÁRIO PLEITEAR A DIFERENÇA DA 

INDENIZAÇÃO DO SEGURO - VALOR ARBITRADO 

EM 40 VEZES O MAIOR SALÁRIO MÍNIMO 

VIGENTE À ÉPOCA - POSSIBILIDADE - LEI 6.194/74 

NÃO REVOGADA PELAS LEIS 6205/75 E 6423/77 

PRIMEIRO RECURSO PREJUDICADO E SEGUNDO 

DESPROVIDO”. (TJPR – 9ª Câmara Cível – Apelação 

Cível n.º 0402086-6 – Rel. Des. José Augusto Gomes 

Aniceto – j. 22/03/2007). 

 

Tendo em vista as considerações acima , 

chegamos a conclusão de que em se tratando de pedido de pagamento de 

valores relativos, os juros de mora e a correção monetária devem ser computados 

a partir da data do evento danoso ou do pagamento a menor.  

 

VII – DA ELABORAÇÃO DOS QUESITOS 

 

Nesta oportunidade, a parte autora oferece os seguintes 

quesitos para serem respondidos pelo senhor perito no momento da realização 

da perícia médica, solicitando, desde já, que a análise pericial obedeça aos 

preceitos do art. 473, do CPC/2015, que assim dispõe. “Ipsis litteris”:  

Art. 473.  O laudo pericial deverá conter: 

I - a exposição do objeto da perícia; 

II - a análise técnica ou científica realizada pelo perito; 
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III - a indicação do método utilizado, esclarecendo-o e demonstrando 

ser predominantemente aceito pelos especialistas da área do 

conhecimento da qual se originou; 

IV - resposta conclusiva a todos os quesitos 

apresentados pelo juiz, pelas partes e pelo órgão do 

Ministério Público. (g.n.) 

§ 1º No laudo, o perito deve apresentar sua fundamentação em 

linguagem simples e com coerência lógica, indicando como alcançou 

suas conclusões. 

§ 2º É vedado ao perito ultrapassar os limites de sua designação, bem 

como emitir opiniões pessoais que excedam o exame técnico ou 

científico do objeto da perícia. 

§ 3º Para o desempenho de sua função, o perito e os assistentes técnicos 

podem valer-se de todos os meios necessários, ouvindo testemunhas, 

obtendo informações, solicitando documentos que estejam em poder 

da parte, de terceiros ou em repartições públicas, bem como instruir o 

laudo com planilhas, mapas, plantas, desenhos, fotografias ou outros 

elementos necessários ao esclarecimento do objeto da perícia. 

Eis os quesitos: 

1) Qual o tipo de lesão sofrida pela parte Autora em decorrência do acidente 

mencionado na petição inicial? 

2) A(s) lesão(ões) repercutira(m) em todo o(s) membro(s) atingido(s)? 

3) Qual foi o tratamento médico aplicado ao periciado? 

4) Em razão do acidente e do tempo de recuperação, é possível determinar 

por quanto tempo o(a) periciado(a) pode ficar impossibilitado(a) de 

exercer atividade laborativa? O(a) periciado(a) chegou a ficar 

impossibilitado de trabalhar? 

5) O(a) periciado(a) se encontra acometido(a) de alguma doença/lesão que 

o(a) incapacite para o trabalho? Em caso positivo, qual a sua natureza? 

6) Desde quando o(a) periciado(a) é portador(a) da doença e há quanto 

tempo estaria incapacitado(a)? E, sendo possível, informar a data provável 

da consolidação da lesão ou sequela. 
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7) Caso o(a) periciado(a) tenha fruído de benefício previdenciário, é possível 

afirmar que se encontrava incapacitado(a) para o trabalho ou para suas 

atividades habituais quando da cessação do referido benefício? Em caso de 

resposta positiva, por quanto tempo? 

8) Quais as sequelas físicas da lesão (esclarecendo se temporárias ou 

permanentes)? 

9) Havendo sequelas, qual(is) o(s) tratamento(s) recomendado(s) para 

corrigi-la(s) ou atenuá-la(s)? Qual(is) seu(s) custo(s) médio(s)? 

10) Houve (ou continua havendo) progressão ou agravamento da(s) 

sequela(s)? Especifique. 

11) A(s) sequela(s) podem ser eliminadas ou minimizadas? Como? 

12) Tal doença incapacita-o(a) temporariamente, permitindo recuperação, ou 

permanentemente? 

13) Há chance de reabilitação profissional? 

14) Há outras informações, inclusive sobre enfermidade(s) diversas das 

mencionadas na petição inicial, que podem ser úteis à solução da lide? 

15) O(a) periciado(a) necessita de constante assistência de terceira pessoa, 

sobretudo para sua higiene, para vestir-se ou alimentar-se? 

16) A(s) sequela(s) encontradas tem(têm) nexo causal com o acidente 

relatado neste processo? 

17) Houve progressão, agravamento ou desdobramento da doença ou lesão ao 

longo do tempo? 

18) Há outras lesões diversas daquelas indicadas na inicial, mas que 

possuem relação direta com o acidente de trânsito informado? 

19) Em razão de sua enfermidade a parte autora necessita de permanentes 

cuidados médicos, de enfermagem ou de terceiros? Especificar. 

20) A parte autora necessita de auxílio de órteses ou próteses? Caso 

positivo, especificar. 

21) Se necessário prestar outras informações que o caso requeira e sejam 

pertinentes à solução da lide. 

 

VIII - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto requer a Vossa Excelência: 
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a) A citação da demandada, no endereço declinado no preâmbulo, para contestar 

a presente ação, sob pena de revelia quanto ao fatos alegados, bem como para 

comparecer a audiência de conciliação ou de mediação, na forma do art. 319, VII, 

do CPC/2015; 

b) A procedência dos pedidos para condenar a Demandada ao pagamento do 

Seguro DPVAT devido à parte Autora, respeitando o previsto na Lei nº 6.194/73 e 

a proporção de invalidez apurada por perito nomeado pelo Juízo, corrigidos 

a partir do evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao mês; 

c) A realização de perícia médica para apurar as lesões ou sequelas que 

acometeram a vítima em decorrência do acidente aqui narrado; 

d) Sendo realizada a perícia médica na parte autora, requer sejam 

respondidas pelo Sr. Perito todos os quesitos formulados nesta 

peça, em atenção ao art. 473, IV, do CPC/2015 , sob pena de 

nulidade, solicitando, desde já, que a análise pericial obedeça aos preceitos 

do precitado artigo; 

e) Acaso os presentes autos sejam remetidos ao CEJUSC para 

marcação de audiência e, consequentemente, realização de 

perícia judicial, requer, ANTES DE REALIZADA A PERÍCIA NA 

PARTE AUTORA, o desentranhamento de toda a documentação 

médico-hospitalar que se encontra no acervo da seguradora 

demandada para que seja apreciada pelo médico perito no 

momento da análise médica; 

f) Seja a seguradora demandada intimada, antes da realização da perícia médica 

judicial, para apresentar nos autos cópia do processo administrativo referente ao 

sinistro em questão, documento comum às partes, em atenção ao artigo 396 do 

CPC/2015. 

g) requer, ainda, seja disponibilizada a lista de peritos n a vara ou 

na secretaria deste Juízo, na forma do art. 157, § 2º, do CPC/2015;  

h) A condenação da Requerida em custas e honorários advocatícios, estes em 

20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação OU, sendo inestimável ou 

irrisório o proveito econômico, em montante a ser arbitrado por Vossa 

Excelência, em atenção ao art. 85, § 8º, do CPC; 
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i) A inversão do ônus da prova nos termos do §2º do artigo 3º do CDC; 

j) A produção de todos os meios de prova em direito admitidos, especialmente a 

prova testemunhal, documental e pericial; 

k) A concessão do benefício da justiça gratuita, nos moldes do art. 4º, da lei nº 

1.060/50, eis que a parte Autora não tem possibilidade de arcar com as custas do 

presente feito e com seus ônus sucumbenciais, sem prejudicar seu próprio 

sustento e de sua família; 

l) A conversão do rito sumário para o ordinário. 

Atribui-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para 

fins de fixação de alçada. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento.  

 

Natal/RN, 5 de outubro de 2017. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 

OAB/RN 11760 

 

 

 

JOÃO MASCENA NETO 

OAB/RN 11825 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

11ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 0846246-31.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Tendo em mira o fato de que a seguradora ré tem a praxe de celebrar acordos somente após a
realização de perícia médica capaz de atestar o grau do suposto dano sofrido pela parte autora, esta
magistrada entende viável a antecipação da prova pericial, com fundamento no art. 139, VI, do Novo
Código de Processo Civil.

Desta forma, inclua-se na pauta de audiência de conciliação, nos termos do que prescreve o art.
334 do Novo Código de Processo Civil, encaminhando ao CEJUSC pelo sistema de marcação de
audiências recém implantado, sem designação de data, pois a referida unidade jurisdicional está
organizando, em comum acordo com a Seguradora Líder, a logística necessária para que ambos os atos,
audiência e perícia, realizem-se no mesmo dia.

Cite-se a parte demandada.

Advirta-se que fica a cargo do CEJUSC o cumprimento dos expedientes necessários à integração
da requerida à lide e à comunicação dos atos processuais.

Registre-se que o comparecimento das partes à audiência de conciliação é obrigatório,
pessoalmente ou por intermédio de representante com poderes específicos para negociar e transigir,
acompanhadas dos seus respectivos advogados (art. 334, §§ 9º e 10, CPC).    

A ausência injustificada caracteriza ato atentatório à dignidade da justiça, sancionado com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa (art. 334, §8º, CPC).

Com abrigo no art. 98 do Código de Processo Civil, defiro o pedido de justiça gratuita.

Expedientes necessários.
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 10 de outubro de 2017.NATAL/RN,

FÁBIO ANTÔNIO CORREIA FILGUEIRA

Juiz de Direito em Substituição Legal

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo:  0846246-31.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

DECISÃO

 

 

 

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial
vinculado ao ID nº 12672295, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:

 

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, , com as advertências legais, de todos osdetermino a citação da parte ré
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
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querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem

.ainda indicar o assistente

 

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico, e, em igual prazo acostar aos autos
comprovante de residência atualizado.

 

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes,  para o referido ato processual, serem os presentes autospor seus respectivos patronos,
encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,

.desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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NATAL  /RN, 19 de junho de 2018

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo:  0846246-31.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

DECISÃO

 

 

 

 

 

Chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial
vinculado ao ID nº 12672295, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:

 

À luz do princípio da celeridade e economia processual, incumbindo-nos adotar providências
para que o processo tramite com mais agilidade, evitando-se a realização de atos processuais inúteis e
improdutivos, bem ainda consoante o que preconiza o Enunciado nº 35 da ENFAM, “além das situações
em que a flexibilização do procedimento é autorizada pelo art. 139,VI do CPC/2015, pode o juiz, de
ofício, preservada a previsibilidade do rito, adaptá-lo às especificidades da causa, observadas as garantias
fundamentais do processo”, , com as advertências legais, de todos osdetermino a citação da parte ré
termos da inicial e documentos que ora a acompanham, a fim de que, no prazo de 15(quinze) dias,
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querendo, apresente resposta, por meio de advogado, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos
aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem

.ainda indicar o assistente

 

Apresentada tempestivamente contestação, intime-se a parte autora para, com relação a esta e no
prazo de 10(dez) dias, sob pena de preclusão, dizer sobre as preliminares/documentos que eventualmente
tenham sido levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia,
apresentar, caso ainda não o tenha feito, quesitos e assistente técnico, e, em igual prazo acostar aos autos
comprovante de residência atualizado.

 

Requerida a realização de perícia, dou por deferida(CPC, art. 381,II) a produção da referida
prova, , devendo, após intimadas ascuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo
partes,  para o referido ato processual, serem os presentes autospor seus respectivos patronos,
encaminhados ao CEJUSC, através do fluxo “PJE/PERÍCIA /CEJUSC/DPVAT”, para os colimados fins.

 

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder
aos quesitos formulados pelas partes, , no prazo sucessivo deficam desde já intimadas as partes para
30(trinta) dias, manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, 
apresentarem acordo a ser homologado por este juízo ou manifestarem, expressamente,

.desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, remetam-se os presentes à unidade jurisdicional de origem.

Não comparecendo a parte autora à perícia, devem os presentes serem remetidos à unidade
jurisdicional de origem, devendo a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de
05(cinco) dias, dar andamento ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc.III).

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do
Ministério Público, pelo prazo de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.
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NATAL  /RN, 19 de junho de 2018

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo: 0846246-31.2017.8.20.5001

Parte autora:SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA 

Parte ré:MAPFRE SEGUROS

CARTA DE CITAÇÃO

Ao(À) Senhor(a) Representante Legal da Seguradora MAPFRE SEGUROS

Nome: MAPFRE SEGUROS
Endereço: Rua Jaguarari, nº 1865 - Lagoa Nova,  CEP 59054-500

De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível da
Comarca de Natal, na forma da lei.

Pela presente, extraída dos autos do processo supra identificado, na conformidade do ato judicial e da petição
inicial, cujas cópias seguem anexas, fica Vossa Senhoria , para, querendo, apresentar contestação à presente ação,  noCITADA
prazo de , que começam a ser contados a partir da juntada do aviso de recebimento desta carta, devidamente15 (quinze) dias
cumprida aos autos,  sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial, devendo, acaso pretenda a
realização de perícia técnica, apresentar quesitos, bem ainda indicar o assistente.

:ADVERTÊNCIAS

1) Art. 5º, do CPC: “Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a boa-fé”

2) Art. 344, do CPC: “Se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor.”

Natal/RN, 30 de janeiro de 2019

ANDRESSA CELLY NASCIMENTO DE CARVALHO
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Estagiária

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº11.419/06)
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Juntada de contestação e documentos
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2568560- C3/ 2019-00611/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

 

 

Processo: 08462463120178205001 

 

 

   

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

 

 

                                                           

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Das Nações 

Unidas, 14.261 – Ala A – Vila Gertrudes - São Paulo - SP - CEP: 04578-000, inscrita no CNPJ sob o número 

61.074.175/0001-38 e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DOCUMENTO IMPRESCINDÍVEL AO EXAME DA QUESTÃO  

(REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE) 

Constata-se, pela síntese dos fatos narrados na exordial, que a parte autoral pretende que o seguro DPVAT no 

suposto acidente noticiado. 

O parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74 é claro, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de 

pleitear a indenização relativa ao seguro obrigatório de veículo a apresentação de determinados documentos. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Assim, merece a presente demanda seja julgada extinta com resolução do mérito, na forma do art. 485, inciso I, 

da Lei Processual Civil. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 

4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

 

                                                           
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013 firmado entre este Egrégio Tribunal 

e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 

                                                           
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 

em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 

as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 

inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 8 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 

Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 

Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 

Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SAMUEL STEVAM PROCOPIO 

NASCIMENTO DE MIRANDA , em curso perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 

08462463120178205001. 

  

Rio de Janeiro, 8 de março de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0846246-31.2017.8.20.5001
Parte Autora: AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA
 

Parte Ré: RÉU: MAPFRE SEGUROS

                                                       DECISÃO   

Prefacialmente, chamo o feito a ordem para tornar parcialmente sem efeito os termos do comando judicial de ID
27999184, ao tempo em que determino adoção das seguintes providências:

Intime-se a parte autora, para, no prazo de 10(dez) dias, por seu patrono, sob pena de preclusão, manifestar-se acerca da
peça contestatória de ID nº 40320792, dizendo sobre as preliminares/documentos que eventualmente tenham sido
levantadas/juntados à resposta, bem ainda, acaso requerida a realização de perícia, apresentar, caso ainda não o tenha feito,
quesitos e assistente técnico.

Requerida a perícia, determino a realização da predita prova admitida nos moldes do CPC, art, 381, II, a qual se
  , realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto,

  315, Candelária, Natal/RN, CEP 59064-250, cuja data e horário serão designados pela Secretaria deste Juízo, oportunidade
 devendo a Secretariaem que nomeio o Médico MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, para o encargo de Perito,

proceder com as intimações das partes,  e do perito nomeado, para comparecerem ao referido atopor seus respectivos patronos,
processual, esclarecendo que o periciando deverá comparecer à perícia, munido de seus documentos pessoais e de todos os exames
referentes às lesões constantes na exordial.

Fixo os honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais), conforme Convênio firmado entre o Tribunal de Justiça do
Estado e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, devendo ser intimada a parte ré, por seu patrono, para, no prazo
de 15(quinze) dias, juntar aos autos a comprovação do predito depósito.

Perfectibilizada a perícia, apresentado, na ocasião, o laudo pelo perito, o qual deverá responder aos quesitos formulados
pelas partes, , no prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º),ficam desde já intimadas as partes para
manifestarem-se sobre o laudo, sob pena de preclusão, bem ainda, querendo, apresentarem acordo a ser homologado por este

.juízo ou manifestarem, expressamente, desinteresse na conciliação

Após manifestação das partes, expeça-se o competente alvará em favor do perito, intimando-o para os devidos fins.

Não havendo manifestação das partes sobre a perícia no prazo legalmente estabelecido, ter-se-á por encerrada a
instrução, devendo, por conseguinte, serem os autos conclusos para julgamento.
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Não comparecendo a parte autora à perícia, deverá a Secretaria deste juízo certificar o transcurso em branco do prazo de
30(trinta) dias, procedendo, ato subsequente, a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 05(cinco) dias, dar andamento
ao feito, sob pena de extinção(CPC, art. 485, inc. III).

Transcorrido o referido prazo em branco, intime-se a parte requerida, por seu patrono, para, no prazo de 10(dez) dias,
manifestar interesse no prosseguimento do feito, apresentando provas aptas a desconstituir o direito material do autor, sob pena de
extinção nos termos do art. 485, III, §6º, CPC.

Havendo interesse de pessoa incapaz(CPC, art. 178, II), dê-se vista ao Representante do Ministério Público, pelo prazo
de 05(cinco) dias.

Adotadas as supra-expostas providências, voltem-nos conclusos.

Observe a Secretaria, acaso for, ao pedido de intimação exclusiva formulado nos autos.

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

NATAL  /RN, 9 de abril de 2019

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de petição de quesitos.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2568560- C3/ 2019-00611/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08462463120178205001 

  

  

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 17 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de petição de quesitos.
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2568560- C3/ 2019-00611/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

 

 

 

Processo: 08462463120178205001 

  

  

 

                                       MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo 

em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 

despacho proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos. 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 17 de maio de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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Juntada de honorários periciais.
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2568560- C3/ 2019-00611/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08462463120178205001 

  

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE 

SEGURO DPVAT, que lhe promove SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada 

do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito 

nomeado pelo Juízo. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

NATAL, 7 de junho de 2019. 

  

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

  

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                                    Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

                                    SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

                                    RÉU: MAPFRE SEGUROS

                                                                                                      

     CERTIDÃO

 CERTIFICO que, a contestação apresentada pela parte ré está tempestiva.

  

 

Natal,  19 de setembro de 2019

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                                    Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

                                    SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

                                    RÉU: MAPFRE SEGUROS

                                                                                                      

     CERTIDÃO

 CERTIFICO que, decorreu o prazo em 28/05/2019 sem que a parte autora, intimada por

seu advogado, tenha apresentado manifestação sobre a contestação.

                      

 

Natal,  19 de setembro de 2019

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA

                        Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI, INTIMO as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação
pericial na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, no dia
09/12/2019, a partir das 08h até às 11h, por ordem de chegada, a qual se realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP 59064-972, 
Natal/RN, esclarecendo que deve a parte AUTORA comparecer à PERÍCIA na data e horário acima especificados munida
de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Natal, 6 de novembro de 2019.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

  19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972,  Telefone: 84-3615-1668

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA DE DPVAT

(PJe-JE)

Processo n.: 0846246-31.2017.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO COMUM (7)
AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

Região do Mandado: 2

 Por Ordem de Sua Excelência a Senhora Andréa Régia Leite de Holanda Macedo Heronildes, Juíza de Direito em
substituição legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

MANDA  ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu

    cumprimento, proceda à INTIMAÇÃO do(s) destinatário(s) infra nominado(s)  para comparecer nodia 09/12/2019, a partir

 das 08h00min até às 11h00min, a fim de ser submetido à avaliação pericial, que será realizada  por ordem de

 pelo médico nomeado nomeado, Doutor MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, em sala,chegada

localizada no 6º andar do Fórum Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315,

Candelária, Natal/RN, CEP 59064-972,  esclarecendo que deve a parte AUTORA comparecer à PERÍCIA na data

e horário acima especificados munido(a) de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às

l e s õ e s  c o n s t a n t e s  n a  e x o r d i a l .

 

 Advirta-se a parte autora que o seu não comparecimento injustificado no dia e local da realização dosADVERTÊNCIA:
trabalhos periciais, munida da documentação pertinente ao sinistro, implicará em preclusão para a produção da referida prova.

D E S T I N A T Á R I O ( S ) :   
S A M U E L  S T E V A M  P R O C O P I O  N A S C I M E N T O  D E  M I R A N D A
Rua Ituporanga, 116, Potengi, NATAL - RN - CEP: 59124-390

CUMPRA-SE na forma da lei e sob suas penas.

 NATAL/RN, 6 de novembro de 2019

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Serventuário(a) da Justiça

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

ATO ORDINATÓRIO - PERÍCIA

                        Com permissão do artigo 152, § II, do CPC, c/c o  inciso VI, bem como do Provimento nº 154, de 09.09.2016, da
Corregedoria de Justiça, art. 78, inciso VI, INTIMO as partes, através dos seus advogados, para acompanharem a avaliação
pericial na parte AUTORA que será realizada pelo médico nomeado, MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, CRM 4423, no dia
09/12/2019, a partir das 08h até às 11h, por ordem de chegada, a qual se realizará em sala localizada no 6º andar do Fórum
Desembargador Miguel Seabra Fagundes, com endereço na Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, CEP 59064-972, 
Natal/RN, esclarecendo que deve a parte AUTORA comparecer à PERÍCIA na data e horário acima especificados munida
de seus documentos pessoais e de todos os exames referentes às lesões constantes na exordial.

Natal, 6 de novembro de 2019.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnica

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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CERTIDÃO 

                                             Certifico que em cumprimento ao mandado retro, diligenciei à Rua Ituporanga, 116, Potengi, nesta
capital e efetuei a Intimação do Sr. Samuel Stevam Procópio Nascimento de Miranda, conforme exara no anverso deste. O
referido é verdade e dou fé. ID: 50590941.

Natal, 18 de novembro de 2019.

Sandra Regina B. Campos

Of. de Justiça 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                            Processo nº  0846246-31.2017.8.20.5001

                            AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

                            RÉU: MAPFRE SEGUROS
   

                                                                                       

        

                         CERTIDÃO      

                        

CERTIFICO, que passo a juntar o laudo pericial que segue anexo.

Certifico, ainda, que os presentes autos permanecerão aguardando

manifestação das partes acerca do referido laudo, uma vez que já foram

devidamente intimadas, por seus advogados, sobre a decisão que

determinou a realização da perícia.

 

Natal, 10 de dezembro de 2019.

 

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de impugnação ao laudo pericial. 
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2568560- C3/ 2019-00611/ INVALIDEZ 

 
EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08462463120178205001  

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SAMUEL STEVAM 

PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 

necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 

de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 

mais diversos tipos de fraude. 

 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 

exigências da Lei que regula a matéria. 

 

DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇAO DE UM ACIDENTE DE TRÂNSITO  

(AUSÊNCIA NEXO CAUSAL) 

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 

existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos não há elementos capazes de 

comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência de um acidente de trânsito1.   

 
1XSEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. AFIRMAÇÃO DE INVALIDEZ PERMANENTE. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE A INVALIDEZ E O 

ACIDENTE. AUSÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA RECONHECIDA. RECURSO IMPROVIDO. Constatada pericialmente a ausência de nexo de causalidade entre o 

acidente narrado e a incapacidade apresentada, impossível se apresenta o reconhecimento do direito ao recebimento de qualquer valor a título de seguro 

DPVAT.(TJ-SP - APL: 90000717820118260577 SP 9000071-78.2011.8.26.0577, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 03/03/2015, 31ª Câmara de 

Direito Privado, Data de Publicação: 03/03/2015) 
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Com efeito, verifica-se que a parte Autora deixar de apresentar o registro da ocorrência policial, documento 

imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e do nexo de causalidade, visto que sequer foi 

comprovado o acidente em si. 

Essa prova documental incumbe à parte autoral, não só em função do que consta expressamente na lei 

específica, supratranscrita, como em razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que 

estabelece o art. 373 do CPC. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 

o fato gerador do mesmo2.  

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 

de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 

improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 

de comprometimento da Invalidez apurada. 

 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais. 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ3. 

 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que por certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta, que é exatamente o caso dos autos. 

  

 
2xAPELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE NEXO CAUSAL DE QUE AS LESÕES SÃO DECORRENTES DE 

ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 25/12/1992. BOLETIM DE OCORRÊNCIA LAVRADO APENAS EM 12/06/2009, DEZESSETE ANOS APÓS O 

SUPOSTO ACIDENTE. ÔNUS DA PROVA. INCUMBÊNCIA DO AUTOR. ART. 333, I, CPC. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. 1. Não há nos autos qualquer 

elemento que comprove que as lesões suportadas pela apelante sejam decorrentes de acidente automobilístico. 2. A requerente sequer trouxe aos autos 

prova do atendimento hospitalar realizado na data do sinistro, ou ainda, prova do tratamento médico realizado decorrente das lesões alegadas. (TJ-PR 

8967797 PR 896779-7 (Acórdão), Relator: Dartagnan Serpa Sa, Data de Julgamento: 24/05/2012, 9ª Câmara Cível) 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Ocorre que, o laudo produzido apontou invalidez de antebraço, contudo, não existe previsão da tabela para 

tal invalidez. 

 

 
 

É de se observar que uma lesão no antebraço, pode ocasionar invalidez do punho ou do cotovelo, mas como 

feita a gradação fica inviável o enquadramento perante a tabela anexa a lei 11.945/09, o que precisa 

necessariamente corrigido. 

  

Dessa forma, requer a intimação do ilustre perito, para que aponte de maneira objetiva, que parte do antebraço 

foi afetada, segundo o disposto na tabela em questão, a fim possibilitar a devida apuração do valor 

correspondente a lesão, para o caso de eventual condenação em pleno atendimento à Lei 6.194/74 c/c Súmula 

474 do STJ. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

NATAL, 9 de janeiro de 2020. 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 

   

Num. 8749010 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES - 14/01/2020 17:24:32
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011417243200000000008561457
Número do documento: 20011417243200000000008561457



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS

                                                                                                      

     CERTIDÃO

CERTIFICO, que decorreu o prazo em 30/01/2020, sem que a parte autora,

intimada por seu advogado, tenha se manifestado acerca do Laudo Pericial de

id.51703541                        

Natal,  24 de março de 2020.

LUZENHHYR SOUZA DA SILVA

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

 

Num. 8749011 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LUZENHHYR SOUZA DA SILVA - 24/03/2020 13:33:07
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20032413330700000000008561458
Número do documento: 20032413330700000000008561458



 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, 7º andar, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972, Tel: 3615-1668, e-mail:
nova19varacivel@tjrn.jus.br

 

 ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO JUDICIAL

PROCESSO N° 0846246-31.2017.8.20.5001

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS 

  

  A Doutora ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES, Juíza de Direito em Substituição                      
Legal da 19ª Vara Cível da Comarca de Natal, na forma da lei e no uso de suas atribuições, etc.

                       Pelo presente Alvará de Autorização, expedido nos autos da ação supra caracterizada, AUTORIZA o BANCO DO
BRASIL S/A,  pagar a MICHEL FREIRE DE ARAÚJO, médico, CRM 4423,  a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais),
devidamente corrigida, correspondente ao valor depositado em nome deste Juízo.

 

CONTA JUDICIAL DE N.º: 4700133258999

 

                                               DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. Eu, GEOVANI ALVES DE
OLIVEIRA, Auxiliar Técnico, digitei e conferi.

 

20 de abril de 2020 

    

 

ANDREA REGIA LEITE DE HOLANDA MACEDO HERONILDES
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Juíza de Direito em Substituição Legal

 (documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

 
Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

Ação:  PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor:  SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

 DECISÃO

 

Vistos etc. 

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista a impugnação ao laudo pericial,  o médico perito intime-se MICHEL FREIRE

 para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das alegações apresentadas pela parte ré (ID DE ARAÚJO, CRM 4423

52363423).

Acaso identifique o perito não seja possível o esclarecimento, determino seja realizada a

complementação da perícia, devendo o perito, em igual prazo, informar a este juízo, data e horário, para realização de nova perícia

e elaboração de laudo pericial complementar, notadamente para aclarar acerca da alegada invalidez permanente do autor. A

Secretaria diligencie no sentido de anexar ao ato intimatório cópias da inicial (ID 12607361), dos documentos que a instruem (ID

12607459, 12607471, 12607492), da contestação (ID 40320792), do laudo pericial de ID 51703541, da petição de ID 52363423, e

do presente comando judicial.
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Cumprida a determinação pelo , intimem-se as partes, expert fazendo-o pessoalmente em relação a

, para comparecerem à perícia complementar, acompanhados de seus assistentesparte autora, e por advogado tocante à parte ré

técnicos acaso for, bem como para que levem os quesitos a serem respondidos pelo perito, esclarecendo que o periciando deverá

comparecer à perícia, munido de seus documentos pessoais.

Aclarado o laudo pericial ou perfectibilizada perícia complementar, cujo laudo deverá ser

apresentado pelo perito no prazo de 10(dez) dias, o qual deverá responder aos quesitos formulados pelas partes, intimem-se as

, no prazo comum de 15(quinze) dias (CPC, art. 477, parágrafo 1º), manifestarem-se sobre o laudo, bem como sobrepartespara

eventual documento colacionado pelo autor, conforme determinado supra.

Cumpridas as citadas diligências, voltem-me conclusos.

P.I.

Natal, RN, 26 de maio de 2020.

 

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

 ( )documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
FÓRUM DESEMBARGADOR MIGUEL SEABRA FAGUNDES

JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

    Rua Dr. Lauro Pinto, 315, 7º andar, Lagoa Nova, CEP 59064-972, Natal/RN, telefone (84) 3615-1668, e-mail: 

nova19varacivel@tjrn.jus.br

 CARTA DE INTIMAÇÃO 

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

Ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Parte Autora: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

 Vera Cruz Seguradora S/AParte Ré:

Natal, 16 de julho de 2020.

A Sua Senhoria o(a) Senhor(a)

M I C H E L  F R E I R E  D E  A R A U J O

 De ordem de Sua Excelência a Senhora ELANE PALMEIRA DE SOUZA, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível
da Comarca de Natal, na forma da lei.

 

Pela presente, em cumprimento ao determinado no comando judicial proferido nos autos, de dispositivo abaixo
 para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se acerca das alegaçõestranscrito, fica Vossa Senhoria INTIMADA,

apresentadas pela parte ré (ID 52363423).

Acaso identifique o perito não seja possível o esclarecimento, determino seja realizada a complementação
da perícia, devendo o perito, em igual prazo, informar a este juízo, data e horário, para realização de nova perícia e
elaboração de laudo pericial complementar, notadamente para aclarar acerca da alegada invalidez permanente do
autor.
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JOSE RIBAMAR LOPES

 Técnico(a) Judiciário(a)

nos termos da Portaria nº 02/2019-GJ-19ª Vara Cível

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                            Processo nº  0846246-31.2017.8.20.5001

                            AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

                            RÉU: VERA CRUZ SEGURADORA S/A
        

                                                                                       

        

       

     

CERTIDÃO

CERTIFICO que junto aos autos manifestação do médico perito acerca da
impugnação ao laudo pericial.

Natal, 28 de julho de 2020

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN -
CEP: 59064-972

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

Autor(a): SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

Requerido(a): Vera Cruz Seguradora S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
ficam as partes intimadas por seus advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o manifestação do médico perito acostada aos autos, (CPC, art. 477, parágrafo

 1º), bem como, com relação a parte ré, sobre eventual documento colacionado pelo autor.

 

Natal, 28 de julho de 2020.

 JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN -
CEP: 59064-972

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

Autor(a): SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

Requerido(a): Vera Cruz Seguradora S/A

 

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
ficam as partes intimadas por seus advogados, para, no prazo comum de 15 (quinze) dias,
manifestarem-se sobre o manifestação do médico perito acostada aos autos, (CPC, art. 477, parágrafo

 1º), bem como, com relação a parte ré, sobre eventual documento colacionado pelo autor.

 

Natal, 28 de julho de 2020.

 JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(ÍZA) DE DIREITO
DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL, RIO GRANDE DO
NORTE. 

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

 

  

 

SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE
MIRANDA, devidamente qualificado nos autos do processo identificado em
epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu
advogado que esta subscreve, manifestar sua anuência quanto à conclusão
apresentada pelo ilustre perito e requerer seja dado prosseguimento ao
processo.

 

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Natal/RN, 29 de julho de 2020.

ERIC TORQUATO NOGUEIRA

OAB/RN 11760
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Juntada de petição. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 

www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2568560- C3/ 2019-00611/ INVALIDEZ 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

   

Processo: 08462463120178205001 

                                                 MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A, empresas seguradoras previamente 

qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta 

subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove SAMUEL STEVAM 

PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 

requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 

referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

 

Em que pese os esclarecimentos do perito, em verdade não houve a necessária comprovação do fato danoso 

em si, cuja comprovação deve ser de que as lesões sofridas decorreram de um acidente automobilístico, visto 

que não foi acostado o registro da ocorrência. 

 

Deve ser observado, que o perito confirmou que a lesão do antebraço ocasionou limitações funcionais de grau 

leve, tanto no punho quanto no cotovelo. 

 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na presente hipótese de invalidez parcial incompleta, 

devem ser observadas duas etapas: 

 

1) Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de perda; 

 

2) Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa – 75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

 

Dessa forma, na remota hipótese de condenação deverá ser considerado o enquadramento da invalidez ante  o 

percentual de repercussão apontado.  

 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 30 de julho de 2020. 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 - OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972
Contato: ( ) - Email:

 

Processo nº: 0846246-31.2017.8.20.5001

Parte Autora: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

Parte Ré: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

SENTENÇA

Vistos, etc.

SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA, ajuizou a presente Ação de
Cobrança de Indenização Securitária (DPVAT) em desfavor de MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,
ambos qualificados.

Aduz, em síntese, que, em decorrência de acidente de trânsito ocorrido por volta das 15h15min
do dia 04.10.2015, sofreu forte impacto na boca que ocasionou quebra de dente e corte profundo no lábio,
bem como fratura exposta em membro superior direito, havendo se submetido a procedimento cirúrgico
com implantação no membro sequelado de duas placas de 7 e 6 furos, além de 12 parafusos, resultando
em debilidade permanente. Informa que requereu administrativamente a indenização securitária, porém
seu pedido foi negado sob o argumento de ausência de comprovação documental.

Requer o benefício da justiça gratuita, a citação da requerida, aplicação das normas do Código de
Defesa do Consumidor, a inversão do ônus da prova, a conversão do rito sumário para ordinário, a
procedência dos pedidos para condenar a requerida ao pagamento do Seguro DPVAT devido à parte
autora, respeitando o previsto na Lei nº 6.194/73 e a proporção de invalidez apurada por perito

, corrigidos a partir do evento danoso pelo IGP-M e juros de 1% ao mês, a realizaçãonomeado pelo Juízo
de perícia médica, custas e honorários advocatícios, estes em 20% (vinte por cento) sobre o valor da
condenação, ou, sendo inestimável/irrisório o proveito econômico, em montante a ser arbitrado pelo
Juízo, em atenção ao art. 85, § 8º, do CPC.

Juntou documentos.
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Despacho de ID 12672295 deferiu o pedido de justiça gratuita e determinou o encaminhamento
dos autos ao Cejusc para designação de audiência de conciliação e perícia.

Comando judicial de ID 27999184 determinou a citação da ré, a intimação do autor para
apresentar réplica e a realização de perícia médica.

Regularmente citada, a parte ré apresentou contestação conforme ressai do ID 40320792,
acompanhada de documentos, na qual aduz inicialmente que o procedimento administrativo foi cancelado
por inatividade, haja vista que o demandante não apresentou a documentação necessária para a perfeita
regulação do sinistro, carecendo o autor de uma condição específica do regular exercício do direito de
ação, qual seja interesse de agir. Arguiu, preliminarmente, a tempestividade e recebimento da contestação
e desinteresse na realização de audiência preliminar de conciliação, ante a necessidade de realização de
prova pericial. Em fase conclusiva pugnou pela substituição do polo passivo com a inclusão da
Seguradora Líder. No mérito, dentre outros, alegou, em síntese, que o autor não juntou aos autos o
boletim da ocorrência policial, documento imprescindível para comprovação da ocorrência do acidente e
do nexo de causalidade. Alegou, ainda, ausência de documento imprescindível para apurar o grau de
invalidez permanente, no caso, o laudo do IML, a impossibilidade da aplicação das normas do CDC,
considerando a inexistência de relação de consumo. Requereu, outrossim, o depoimento pessoal do autor
com o fito de elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na inicial, bem como
a realização de perícia. Em caso de eventual condenação, requer seja aplicada a tabela de quantificação da
extensão da invalidez, conforme preconiza a Súmula 474 do STJ, e que os juros incidam a partir da
citação e a correção monetária a partir da propositura da ação.

Certidão de ID 49032365 corroborando a tempestividade da peça contestatória.

Instada, a parte autora deixou transcorrer em branco o prazo para apresentar réplica(certidão de
ID 49033396).

Laudo pericial acostado no ID 51703541, págs. 1/2, acerca do qual a parte ré apresentou
impugnação(ID 52363423), enquanto a parte autora permaneceu silente(certidão de ID 54552299).

Intimado o perito para prestar esclarecimentos referente às alegativas apresentadas pela ré, este
apresentou laudo pericial complementar de ID nº 58078090, págs. 1/3, onde retificou o laudo
anteriormente elaborado, reafirmando existir nexo causal entre o acidente de trânsito e o dano
sofrido(fratura do antebraço direito, em grau leve, comprometendo 25% da função do punho direito e
cotovelo direito), sobre o qual as partes, autora e ré, manifestaram-se, respectivamente, por meio das
peças de ID’s 58120162 e 58275264.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

II – FUNDAMENTAÇÃO

 II.1. Da falta de interesse de agir - procedimento administrativo cancelado.

Preambularmente, em sede de contestação, aduziu a demandada que o autor procedeu com o
pedido de requerimento administrativo o qual fora cancelado por inatividade, em razão do demandante
não haver apresentado a documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro e, por tal motivo,
aponta a falta de interesse de agir, ante a negativa do procedimento administrativo.
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Sucede que o interesse processual se caracteriza pela necessidade de ir ao Judiciário – diante de
uma pretensão resistida –, da utilidade prática do provimento jurisdicional pretendido, bem como da
adequação típica.

O acesso à jurisdição é uma garantia fundamental assegurada no artigo 5º, XXXV da
Constituição Federal: “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”. O
texto constitucional não impõe qualquer ressalva ou restrição ao acesso à jurisdição.

Com efeito, quaisquer imposições que restrinjam esta garantia devem ter previsão constitucional
ou passarem pelo crivo da proporcionalidade e respeitarem os princípios da máxima efetividade e mínima
restrição dos direitos fundamentais.

O único exemplo de jurisdição condicionada na Constituição está previsto no artigo 217,
parágrafo primeiro, o qual determina o prévio esgotamento das instâncias da justiça desportiva para que
seja possível o ajuizamento de ações que envolvam lides esportivas. Outros dois exemplos de jurisdição
condicionada são encontrados na jurisprudência do STF e STJ, são eles: 1) em casos de seguro ou 2) de
benefício previdenciário. Desse modo, para essas situações, somente há lesão ou ameaça quando a
seguradora ou o ente previdenciário, após o requerimento, nega ou deixa de apreciar o pedido em tempo
razoável, exatamente porque nessas hipóteses não se imputa ao réu ameaça ou lesão a direito de outrem
antes de percorrida a seara administrativa.

O  já reconheceu a diferença da ação contra seguradora e outrasSuperior Tribunal de Justiça
ações em que se imputa ao réu ter praticado uma ação ou omissão que tenha causado lesão ou ameaça a
direito, consolidando o entendimento que nos casos de seguro DPVAT é necessário o prévio

 (AgRg no REsp 936.574/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSOrequerimento administrativo
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 02/08/2011, DJe 08/08/2011) para que haja interesse
de agir. Já em ações em que se imputa ao réu uma conduta ilícita, configura-se o interesse de agir,
independentemente de prévio requerimento.

 guardião da constituição e do acesso à justiça, em tema análogoO Supremo Tribunal Federal,
ao presente caso, qual seja o do benefício previdenciário, em sessão plenária no dia 27 de agosto de 2014, 

 com repercussão geral reconhecida, de relatoria do Ministro Luís Robertoreconheceu no RE 631240,
Barroso, que a exigência de prévio requerimento administrativo antes de recorrer à Justiça não fere a
garantia de livre acesso ao Judiciário, pois sem pedido administrativo anterior não fica caracterizada lesão
ou ameaça de direito.

Nesse esteio, assimilo que o interesse de agir restou demonstrado no ID 12607502 pág. 1,
acostado aos autos pela parte autora por ocasião do ajuizamento da ação, em que a ré faz prova de que
procedeu com o cancelamento e não apreciação do requerimento administrativo, gerando a resistência à
pretensão do requerente. Nesse sentido:

SEGURO OBRIGATÓRIO - INTERESSE DE AGIR -
PROVA DO ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO - 1-
Não há falar em falta de interesse de agir quando os
credores formularam requerimento administrativo
para recebimento da indenização do seguro
obrigatório DPVAT, que foi cancelado pela
seguradora. 2- Quando a cópia do boletim de
ocorrência policial comprova a ocorrência do sinistro
e a certidão de óbito atesta o falecimento da vítima
em decorrência das lesões causadas pelo acidente,
revela-se correta a sentença que julga procedente a
ação de cobrança. 3- Apelo conhecido e improvido.
Unanimidade.  (TJMA - Proc.
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0002493-10.2015.8.10.0053 - (210649/2017) - Rel.
Paulo Sérgio Velten Pereira - DJe 29.09.2017 - p.
146).

APELAÇÃO - AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT - INTERESSE DE AGIR DO
AUTOR - EXISTÊNCIA - PEDIDO
ADMINISTRATIVO CANCELADO - EXIGÊNCIA
ADMINISTRATIVA DE COMPLEMENTAÇÃO DA
DOCUMENTAÇÃO - OPÇÃO DO AUTOR PELA VIA
JUDICIAL - POSSIBILIDADE -
INAPLICABILIDADE DO PRECEDENTE DO C. STF
- Prejudicialidade das demais questões inerentes ao
mérito da demanda. Impossibilidade de julgamento do
mérito por este E. Tribunal, porque ausentes os
requisitos do art. 1.013, § 3º, do CPC/2015.
Necessidade do regular prosseguimento do feito em
Primeira Instância, com observância aos princípios
constitucionais da ampla defesa e do contraditório.
Sentença anulada. RECURSO DO AUTOR
PROVIDO. (TJSP - Ap 1127743-11.2016.8.26.0100 -
São Paulo - 28ª CDPriv. - Relª Berenice Marcondes
Cesar - DJe 26.09.2017).

Neste pórtico, não merece prosperar a alegada ausência de interesse de agir do demandante.

 

II.2. Tempestividade da contestação e desinteresse na audiência de conciliação - antecipação
de prova pericial

 

Conforme cientificado nos autos(ID 49032365) a contestação foi apresentada tempestivamente e,
considerando que o autor foi submetido a perícia médica(ID 51703541, págs. 1/2), a qual fora
retificada/complementada(ID nº 58078090, págs. 1/3), acolho, nessa senda, as preditas preliminares.

REJEITO, noutro viés, o pedido de substituição/inclusão forçada da Líder Seguradora na lide,
porque, como já está assentado inclusive em sede jurisprudencial, qualquer seguradora é parte legítima
para a resposta às ações de cobrança de indenização DPVAT – afinal, o ressarcimento é garantido pela lei
de instituição do seguro:

 

 Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo
não identificado, com seguradora não identificada,
seguro não realizado ou vencido, será paga nos
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos
por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por
todas as sociedades seguradoras que operem no

 seguro objeto desta lei. (Redação dada pela Lei nº
8.441, de 1992).

 

E o Superior Tribunal de Justiça (STJ) não se limita a uma interpretação literal:
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DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO
DPVAT. AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE
INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA. LEGITIMIDADE DE
SEGURADORA DIVERSA DA QUE REALIZOU O
PAGAMENTO A MENOR. SOLIDARIEDADE
PASSIVA. INCIDÊNCIA DO ART. 275, CAPUT E
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO CIVIL DE
2002.

1. A jurisprudência é sólida em afirmar que as
seguradoras integrantes do consórcio do Seguro
DPVAT são solidariamente responsáveis pelo
pagamento das indenizações securitárias, podendo o
beneficiário cobrar o que é devido de qualquer uma
delas.

2. Com efeito, incide a regra do art. 275, caput e
parágrafo único, do Código Civil de 2002, segundo a
qual o pagamento parcial não exime os demais
obrigados solidários quanto ao restante da obrigação,
tampouco o recebimento de parte da dívida induz a
renúncia da solidariedade pelo credor.

3. Resulta claro, portanto, que o beneficiário do
Seguro DPVAT pode acionar qualquer seguradora
integrante do grupo para o recebimento da
complementação da indenização securitária, não
obstante o pagamento administrativo realizado a
menor tenha sido efetuado por seguradora diversa.

4. Recurso especial provido. (REsp 1108715/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA
TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe 28/05/2012).

 

 II.3. Do Mérito

 

Observo que o pleito inicial da parte autora é de percebimento de indenização por invalidez
permanente, com arrimo na Lei nº 6.194/74, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais
causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não.

Quanto à incidência das normas de proteção ao consumidor ao caso, entendo que em não se
enquadrando o segurado ao conceito de consumidor, não há que se falar na aplicação de tais normas, até
porque para que haja consumidor e relação de consumo, há que ser o autor destinatário final, econômico,
de eventuais produtos e serviços oferecidos pela parte ré, o que não ocorre no presente caso.

Vejamos:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. CARÁTER
INTEGRATIVO. POSSIBILIDADE. MANIFESTAÇÃO
SOBRE SUPOSTA INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE
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DEFESA DO CONSUMIDOR E DE SEUS
PRINCÍPIOS PARA FINS DE RECEBIMENTO
INTEGRAL DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO
OBRIGATÓRIO DPVAT. Os embargos declaratórios
devem ser acolhidos, com caráter integrativo da
decisão embargada, apenas para sanar omissão, nos
termos do art. 535 do CPC, e fazer constar do voto
condutor do acórdão que, no caso do seguro
obrigatório DPVAT, não há que se falar em relação
de consumo, já que além de a vítima de acidente de
trânsito não se encaixar no conceito de consumidora,
a seguradora, no em caso em apreço, também não se
caracteriza como fornecedora, tendo em vista não se
tratar a hipótese de contrato típico de seguro, razão
porque sequer há de se cogitar em suposta ofensa ao
princípio da publicidade previsto no CDC para fins de
recebimento da integralidade dos valores dispostos no
art. 3º da Lei nº 6.194/74. Embargos de Declaração
acolhidos, porém sem modificação do desfecho dado à
causa . (Ape lação  Cíve l  n º
7971-02.2008.8.09.0011(200890079714), 2ª Câmara
Cível do TJGO, Rel. Carlos Alberto Franca. j.
16.10.2012, unânime, DJE 01.11.2012)”.

No que se refere ao cerne da demanda, o artigo 5º da Lei nº 6.194/74 prevê que o pagamento da
indenização será realizado mediante a comprovação do acidente (mesmo que de forma simples) e a prova
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro.

Nesse sentido, verifica-se que o pagamento da indenização do seguro obrigatório será realizado
mediante o preenchimento dos seguintes requisitos: prova do acidente automobilístico, prova do dano
(invalidez permanente) e prova do nexo de causalidade entre o evento e a debilidade definitiva.

Em se tratando de ação de cobrança de indenização securitária do DPVAT, a comprovação do
nexo de causalidade entre os danos sofridos pelo segurado e o sinistro não dependem da juntada
obrigatória de boletim de ocorrência policial, visto que o autor pode fazer uso de outros documentos que o
comprovem.

Qualquer modo, no mérito, a parte ré achou por bem, alegar que o autor não comprovou a
ocorrência do acidente e do nexo de causalidade, visto não haver juntado aos autos o boletim de
ocorrência.

Com efeito, a Lei nº 6.194/74 não estabelece a obrigatoriedade de juntada do boletim de
ocorrência, prescrevendo apenas que a indenização será paga mediante exibição de prova do acidente e do
dano decorrente. Dessa forma, se nos autos existem outros elementos materiais hábeis a comprovar o
liame entre a invalidez permanente da parte autora e o acidente automobilístico, torna-se desnecessária a
apresentação de predito documento. Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA –
SEGURO DPVAT – AUSÊNCIA DE BOLETIM DE
OCORRÊNCIA POLICIAL – COMPROVAÇÃO DO
NEXO CAUSAL POR OUTROS MEIOS DE PROVA –
RECURSO DESPROVIDO. Não há necessidade do
boletim de ocorrência policial, se há nos autos outros
documentos hábeis à comprovação do acidente de
trânsito e o dano decorrente.(TJ-MS –APL:
08000215920138120039 MS
0800021-59.2013.8.12.0039 – Relator: Des. Vladimir

Num. 8749072 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: ELANE PALMEIRA DE SOUZA - 26/10/2020 23:22:35
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20102623223500000000008561469
Número do documento: 20102623223500000000008561469



Abreu da Silva – Data do Julgamento: 19/04/2016, 5ª
Câmara Cível. Data de Publicação: 25/04/2016).

Noutra visada, alegou a ré, ausência de documento imprescindível para apurar o grau de invalidez
permanente, no caso, o laudo do IML. Todavia, como ressabido, referido documento não é indispensável
à propositura desta demanda, já que pode ser substituído por perícia judicial, prova técnica devidamente
produzida, a qual, no caso em disceptação, para espancar quaisquer dúvidas e bem lastrear o arcabouço
probatório, foi satisfatoriamente retificada/complementada(ID’s 51703541, págs. 1/2 e 58078090, págs.
1/3), de modo que, tal argumento não merece prosperar.

Por fim, pugnou a ré pelo depoimento pessoal do autor, com o fito de elucidar aspectos que
contribuam com a veracidade dos fatos alegados na inicial. Entretanto, referido pleito não merece
acolhida, haja vista que todos os questionamentos formulados na peça de ID 40320792, à pág. 5 se 
encontram informados nos autos, notadamente por toda documentação necessária ao ajuizamento do feito
e deslinde da questão, havendo, inclusive, como dito, o autor sido submetido à perícia médica.

Com relação à prova do acidente e ao nexo de causalidade, evidencio que restaram,
indubitavelmente, demonstrados no vasto conjunto probatório que nos autos repousa. Imperioso ressaltar
que a Declaração/Ficha de Regulação - Cena, expedidas pelo SAMU(ID 12607471, págs. 1/3), o boletim
de atendimento médico de urgência de ID 12607492, págs. 1/2 e o prontuário de internação de ID
12607492, págs. 7/8(corroborados por outros documentos médicos) indicam que os ferimentos
ocasionados na parte autora são decorrentes do sinistro alegado, visto que atestam a mesma data do
acidente informada na inicial, bem como coincidem entre si quanto ao horário, demonstrando que, por
volta das 15h15min do dia 04.10.2015, na Avenida Dr. João Medeiros Filho, Bairro da Redinha,
Natal/RN, o autor foi vítima de acidente de trânsito, sendo socorrido pelo Samu e levado para o Hospital
Monsenhor Walfredo Gurgel, em Natal/RN, lá dando entrada às 16h12min com lesão corto contusa em

 e  e, posteriormente(08.10.2015), fora internado nolábio inferior fratura exposta em antebraço direito
Hospital Deoclécio Marques de Lucena, em Parnamirim/RN, onde no dia 09.10.2015 se submeteu a
procedimento cirúrgico  , conforme se infere dos documentos médicos de IDno antebraço direito
12607459, págs. 1/9, motivo pelo qual, repise-se, evidenciado com solar clareza o nexo causal entre o
acidente noticiado nos autos e os danos dele decorrentes.

Sobremais, roborando todas as provas vestibularmente colacionadas, merece especial destaque a
prova pericial, a qual perfectibilizada por médico especialista em ortopedia e traumatologia, profissional
de inquestionável experiência e conhecimento técnico, sendo de se realçar, ainda, da inteira confiança
deste juízo.

Dessarte, minunciosa análise do laudo pericial de  ,  o qual, ressalte-se, ID 51703541 págs. 1/2,
 no    demonstra que a partecircunstanciadamente retificado/complementado ID 58078090, págs. 1/3,

autora, em decorrência de acidente automobilístico, foi acometida de lesão no ANTEBRAÇO DIREITO,
  sendo este um dano anatômico e/ou funcional definitivo parcial incompleto comprometendo o

    percentual de 25%(vinte e cinco por cento), da função do punho direito e cotovelo direito,
constando no predito laudo pericial(local destinado a observação), que o traumatismo de face,

 resultou em disfunções temporárias.

Sobre o laudo, a parte ré apresentou a impugnação(ID 52363423, págs. 1/3), alegando que o
laudo produzido apontou invalidez de antebraço; contudo, não existe previsão na tabela anexa a lei
11.945/09 para tal invalidez, visto que tal lesão pode ocasião invalidez do punho ou do cotovelo.

Momento posterior, ao se pronunciar acerca do laudo pericial complementar, a parte ré, não
colacionando qualquer elemento técnico capaz de infirmar as conclusões a que chegou o perito do juízo,
limitou-se novamente a argumentar que, em que pese os esclarecimentos do perito, não está comprovado
nos autos  que as lesões sofridas decorreram de acidente automobilístico, posto que não foi acostado ao
caderno processual o registro da ocorrência, pugnando, ao final, que no caso de condenação deverá ser
considerado o enquadramento da invalidez ante o percentual de repercussão apontada. Neste contexto,
considerando que a insurgência da parte ré se traduz em mera reiteração argumentativa, não trazendo ao
caderno processual qualquer documentação em contraposição à opinião do expert, tampouco o fez
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posteriormente quando se pronunciou sobre o laudo complementar, descabida se me apresenta nova
intimação do perito, tampouco realização de uma nova perícia; devendo permanecer incólume o laudo
pericial.

Sobremais, muito embora resista a parte demandada em aceitar a conclusão do laudo pericial,
com esclarecimentos complementares, neste último o perito explica o histórico do dano causado no autor.
Veja-se: ...“Que no boletim médico hospitalar do atendimento de urgência, está relatado que o periciando
sofreu uma fratura exposta do antebraço direito, sendo submetido ao tratamento cirúrgico. Que essa
“personalidade de fratura” denota trauma de moderada energia. Que o periciando realiza a amplitude de
movimentos do punho direito e cotovelo direito com leve limitação funcional, e descreve dor em alguns
momentos. Que o Membro Superior compreende da Cintura Escapular até as falanges distais, e o
periciando, neste acidente, traumatizou apenas o antebraço direito. Ao final,  o laudo pericialretificou
anteriormente elaborado e afirmou existir nexo causal entre o acidente de trânsito ocorrido no dia
04.10.2015 e o dano sofrido(FRATURA DO , ocasionando danoANTEBRAÇO DIREITO)
anatômico/funcional definitivo, parcial incompleto, comprometendo 25%(leve), da função do punho

.direito e cotovelo direito

Ademais, não se observa no laudo pericial e nas informações complementares qualquer nulidade
absoluta ou insanável, posto que o perito, repise-se, da confiança do juízo, desincumbiu-se zelosamente
de seu mister, respondendo de forma criteriosa aos quesitos formulados, chegando a uma sólida
conclusão.

Registre-se, ainda, que a perícia médica tem por finalidade a perquirição das lesões, sequelas,
incapacidade e o nexo causal entre as lesões sofridas e o fato/acidente. No caso em disceptação, as
conclusões do laudo/informações complementares elaborados pelo Perito do Juízo revelam o resultado de
trabalho executado com técnica e rigor científico e, como tal, merecem acatamento judicial.

No que concerne ao valor da indenização, deve-se aplicar a norma em vigor na data do sinistro.

Aos sinistros ocorridos após o advento da Medida Provisória nº 451 (18/12/2008), convertida na
Lei n.º 11.945 (04/06/2009), aplica-se a regra da gradação de valores, considerando a natureza dos danos
permanentes, consoante tabela que foi acrescentada à Lei nº 6.194/74.

No caso em análise, a indenização deve ser paga em proporcionalidade ao grau de invalidez
permanente da vítima, sendo o teto o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser

. Nesse sentido,observada a tabela anexada à Lei nº 6.194/74 pela Medida provisória nº 451/2008
preconiza a Súmula n° 474 do Superior Tribunal de Justiça: “a indenização do seguro DPVAT, em caso

.de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”

Assim, em sendo incompleta a invalidez parcial permanente, deve-se aplicar a redução percentual
prevista no artigo 3º, § 1º, II, da lei nº 6.194/74, o qual determina que a indenização deverá ser paga
mediante o enquadramento da lesão sofrida em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na
tabela anexa à referida lei.

Nesse sentido, a indenização corresponderá ao valor resultante da aplicação do percentual
estabelecido na tabela ao valor máximo da cobertura (R$ 13.500,00) e, em seguida, proceder-se-á   a
redução proporcional desse valor de acordo com a repercussão da lesão (que pode ser intensa, média, leve
ou residual).

No presente caso, o laudo pericial de  , ID 51703541 págs. 1/2, minuciosamente re
 no  ,  concluiu que a perda anatômica e/ou funcionaltificado/complementado ID 58078090 págs. 1/3,

definitiva parcial incompleta se deu no  do autor; e a referida tabela prevê aANTEBRAÇO DIREITO
aplicação do percentual de  resultando no valor de 70% (setenta por cento), R$ 9.450,00(nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais).
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Sobre este valor, deve incidir o percentual de  correspondente ao25% (vinte e cinco por cento)
grau de incapacidade definido pelo expert como  o que equivale ao valor de LEVE, R$ 2.362,50(dois mil,

, a título de indenização securitária.trezentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos)

Diante do apurado, considerando que é incontroverso nos autos que administrativamente o
demandante  conforme comprovado no  não recebeu pagamento de indenização, ID 12607502, pág. 1, faz

 jus, a parte autora, ao recebimento da indenização no importe de R$ 2.362,50(dois mil, trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

 II.4. Da correção monetária e juros moratórios

Em se tratando de ilícito contratual, conforme jurisprudência do STJ (REsp 1120615/PR, Rel.
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, DJe 26/11/2009), a
correção monetária da indenização é devida a partir do efetivo prejuízo (Súmula nº 43/STJ), a saber, a

.data do acidente (04.10.2015)

Quanto ao termo inicial dos juros moratórios, há que se ressaltar que, não sendo a
responsabilidade extracontratual, não há que se cogitar na aplicação de juros de mora contados desde a
data do evento danoso, prevista no enunciado da Súmula nº 54/STJ.

Deve-se averiguar a data do ato que constituiu a seguradora em mora. No presente caso, verifico
que o :termo inicial é o da citação válida e regular

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO
NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC.
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE
VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA.
TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação
de cobrança objetivando indenização decorrente de
seguro obrigatório de danos pessoais causados por

 veículos automotores de via terrestre - DPVAT, os
juros de mora são devidos a partir da citação, por se
tratar de responsabilidade contratual e obrigação
ilíquida.

2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial
provido.

(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE
SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em
28/10/2009, DJe 26/11/2009).

O percentual dos juros moratórios é o legal de 1% (um por cento) ao mês, conforme art. 406 do
CC/2002 c/c o art. 161, § 1º, do CTN, a partir da citação válida.
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III – DISPOSITIVO

Isto posto, com fundamento no art. 487, inciso I, do CPC/15,  aJULGO PROCEDENTE
pretensão autoral para condenar a  a pagar ao autor a importânciaMAPFRE SEGUROS GERAIS S.A,
de   a título de indenizaçãoR$ 2.362,50(dois mil, trezentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos),
do seguro DPVAT, com incidência de correção monetária pelo INPC a partir da data do evento danoso,
bem como juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação válida.

Condeno a parte ré, ainda, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios à parte
autora. Quanto a estes últimos, considerando o valor da condenação, notoriamente de apoucada
expressividade econômica, sendo,  de irrisório valor; apresentando-se-me, outrossim,ipso facto,
imperativo remumerar condignamente o labor jurídico do causídico e balizada em objetivos critérios de
equitativa apreciação, observando-se, por assim dizer, o grau de zelo profissional, o lugar de prestação do
serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o
seu serviço, em respeito aos princípios da razoabilidade e ao exercício da advocacia, arbitro-os no importe
de R$ 800,00(oitocentos reais), o que faço com arrimo no art. 85, § 8º do CPC.

Em havendo apelação, certifique a Secretaria acerca da tempestividade e, em caso positivo,
intime-se a parte adversa para contrarrazões, no prazo legal, remetendo-se, empós, ao Egrégio Tribunal de
Justiça para os devidos fins.

Transitado em julgado, arquivem-se os presentes eletronicamente e dê-se baixa no PJE.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Natal/RN, 26 de outubro de 2020

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de Embargos de Declaração.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2568560‐ C3/ 2019‐00611/ INVALIDEZ 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

   

Processo: 08462463120178205001 

 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A,  já devidamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, por 

meio  de  seus  advogados  que  esta  subscreve,  vem  à  presença  de  V.  Excelência,  nos  autos  da  AÇÃO  DE 

COBRANÇA DE SEGURO DPVAT promovida por SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , opor 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Ante os fundamentos a seguir: 

DA SÍNTESE DOS FATOS E DA CONTRADIÇÃO NA SENTENÇA PROFERIDA: 

Sem adentrar ao mérito da sentença, informa a V. Exa. que constou na parte dispositiva desta o seguinte: 

“[...] No presente caso, o laudo pericial de ID 51703541, págs. 1/2, minuciosamente 

retificado/complementado  no  ID  58078090,  págs.  1/3,  concluiu  que  a  perda 

anatômica  e/ou  funcional  definitiva  parcial  incompleta  se  deu  no  ANTEBRAÇO 

DIREITO  do  autor;  e  a  referida  tabela  prevê  a  aplicação  do  percentual  de  70% 

(setenta  por  cento),  resultando  no  valor  de  R$  9.450,00(nove mil,  quatrocentos  e 

cinquenta reais).” 

Com  a  mais  respeitosa  vênia,  assim  o  fazendo,  afigura‐se  a  v.  decisão  contraditória  em  pontos  essenciais, 

justificando o cabimento dos presentes Embargos de Declaração, a fim de que essa V. Exa. decida‐os e confira 

não só efeitos integrativos, como também, modificativos ao respeitável decisum. 

Assim,  tem‐se que a  embargante  foi  condenada ao pagamento de R$ 2.362,50,  corrigido monetariamente e 

acrescidos de juros. 

Ocorre que, conforme explanado no mérito da sentença, o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez 

permanente de 25% PUNHO E 25% COTOVELO. 

Diante dos fatos aduzidos, resta evidenciado nos autos que a r. decisão, não fez a melhor justiça, data vênia, eis 

que, demonstra  fundamentação e dispositivo contraditórios,  ferindo o princípio da razoabilidade,  razão pela 

qual, a Embargante opõe o presente, com a finalidade de evitar a condenação injusta e infundada. 

Vejamos a conclusão do i. expert: 
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Eis  que  os  percentuais  apurados  de  invalidez  deveriam  ter  sido  calculados  levando  em  consideração  a 

indenização máxima prevista para as lesões apuradas e para se chegar ao valor indenizável devido, na presente 

hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser observadas duas etapas: 

1) Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; 

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda  completa  da  mobilidade  de  um  dos  ombros,

cotovelos, punhos ou dedo polegar  25%  R$ 3.375,00 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos,

punhos ou dedo polegar 
25%  R$ 3.375,00 

 

2)  Sobre o  valor encontrado,  aplica‐se os percentuais de acordo  com o grau de  repercussão:  intensa –   75%; 

média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Repercussão  Valor da Indenização 

25% (grau leve)  R$843,75 

25% (grau leve)  R$843,75 

 

Portanto,  a Embargante esclarece que a  verba  indenitária deverá  respeitar o  cálculo apresentado acima, não 

ultrapassando a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Assim  sendo,  a  Embargante,  demonstra  nesses  autos,  onde  ocorreu  o  equívoco  no  valor  da  condenação 

arbitrado  por  sentença,  eis  que  a  ora  Embargante  fora  condenada  ao  pagamento  de  indenização 

correspondente  a  gradação  da  lesão  diversa  da  acometida  pelo  Embargado,  desrespeitando  legislação  em 

apreço, afigurando‐se o julgado em desvirtuamento da norma legal, merecendo ser reformada a sentença neste 
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ponto para que haja aplicação da norma legal pertinente ao caso concreto, conforme o disposto no 3º, inciso II, 

da Lei nº. 11.945/2009 e Súmula 474 do Superior Tribunal de Justiça.  

EMINENTE JULGADOR 

São essas as razões pelas quais a embargante, invocando os áureos e doutos suplementos de Vossa Excelência, 

confia,  espera  e  requer  sejam  acolhidos  e  providos  os  presentes  Embargos  Declaratórios,  enfrentado‐se  os 

pontos contraditórios suscitados, sob a ótica dos artigos 3º, inciso II, da Lei nº. 11.945/2009, c/c com a Súmula 

474  do  STJ  e  Art.  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  conferindo‐lhes  efeitos  integrativos,  por  via  de 

consequência modificativos, para o fim de prover integralmente. 

A Embargante informa que pelo fato dos presentes Embargos terem efeitos infringentes, requer que seja feita a 

devida intimação da parte Embargada, para que esta venha responder as presentes alegações. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 30 de outubro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº  0846246-31.2017.8.20.5001

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
  

                                                                                                 

CERTIDÃO

    

                       

CERTIFICO, que diante dos Embargos de Declaração, opostos tempestivamente, faço

conclusão dos autos.

Natal, 16 de novembro de 2020.

ELIANE INACIO DA LUZ

Auxiliar Técnico(a) Judiciário(a)
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 0846246-31.2017.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)Ação:

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

DESPACHO

 

 

Vistos, etc.

 

Intime-se a parte embargada, por seu patrono, para, querendo,
manifestar-se, no prazo de 05(cinco) dias, sobre os embargos de declaração opostos, nos termos do art.
1.023, §2º, do CPC.

 

Sobrevindo ou não manifestação, voltem-me conclusos.

 

P.I.

/RN,NATAL  .22 de novembro de 2020

                                                

ELANE PALMEIRA DE SOUZA
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Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Petição em anexo
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 19ª VARA 

CÍVEL DE NATAL, RIO GRANDE DO NORTE. 

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001 

 

 

 

SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA, 

devidamente qualificado nos autos do processo identificado em epígrafe, vem, à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado que esta subscreve, 

apresentar suas CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela 

seguradora demandada, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos. 

 

I – DA REJEIÇÃO DOS EMBARGOS 

 

O embargante opôs Embargos de Declaração, segundo os quais a 

sentença estaria contraditória. 

Todavia, o que se observa dos autos é que o embargante 

pretende discutir novamente toda a matéria já apreciada, situação que encontra 

vedação legal, uma vez que não foi apresentada nenhuma das hipóteses previstas no 

art. 1.022 e incisos, do CPC. Vejamos: 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer 

decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se 

pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; 

III - corrigir erro material. 

 

Tal situação enseja a rejeição dos embargos, o que desde já se 
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requer. 

 

II – DO MEMBRO SEQUELADO. ALEGADA CONTRADIÇÃO 

 

Alega o embargante que a sentença estaria contraditória, posto 

que a condenação seria diferente daquela indicada na decisão. 

Todavia, diferentemente do que pensa o embargante, a sentença 

que condena a seguradora embargante ao pagamento de R$ 2.362,50(dois mil, 

trezentos e sessenta e dois reais, cinquenta centavos) a título de indenização do 

seguro DPVAT seguiu exatamente o que foi constatado pela perícia médica judicial. 

Ora, o ilustre perito foi claro ao concluir pela FRATURA EM 

ANTEBRAÇO DIREITO, que, inclusive, comprometeu 25% da função do punho e 

cotovelo direitos, ou seja, a lesão trouxe repercussão para todo o membro 

superior atingido. Vejamos: 

 

Obviamente, fratura em “antebraço” enquadra-se em dano no 

MEMBRO SUPERIOR, não em punho ou em cotovelo, como pretende fazer crer o 

embargante. 

A propósito, analisando a tabela de danos corporais DPVAT, 

conclui-se que o valor indicado para dano de 25% em membros superiores atinge a 

monta de R$ 2.362,50 (dois mil, trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 

centavos), exatamente a importância fixada em sentença. 

Logo, a decisão do Juízo quanto a este título não merece qualquer 

reparo. 
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III – DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

 

Em face do exposto, requer sejam rejeitados os presentes 

Embargos de Declaração. 

Termos em que, 

pede e espera deferimento. 

Natal/RN, 24 de novembro de 2020. 

 

 

ERIC TORQUATO NOGUEIRA 

OAB/RN 11760 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

                            Processo nº  0846246-31.2017.8.20.5001

                            AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

                            RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
        

                                                                                       

        

       

 

CERTIDÃO

CERTIFICO que diante do teor da peça processual retro, que antecipou-se ao chamamento do
despacho derradeiramente proferido, remeto os autos conclusos.

Natal, 26 de novembro de 2020

JOSE RIBAMAR LOPES

Técnico(a) Judiciário(a)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo:  0846246-31.2017.8.20.5001
AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

                                                       DECISÃO   

Vistos, etc.

Volvendo o feito, deparo-me com a peça processual retratada no ID 62319841, a qual encerra
embargos de declaração, sob o fundamento jurídico da existência de pontual contradição do ato sentencial
de ID 62077348.

Assevera a embargante que a sentença foi contraditória sob o argumento de que "(...), conforme
explanado no mérito da sentença o laudo traumatológico do IML, comprova a invalidez permanente de

 ao passo a parte dispositiva da sentença fez constar que 25% punho e 25% cotovelo", " [...] No presente
  caso, o laudo pericial de ID 51703541, págs. 1/2, minuciosamente retificado/complementado no ID

 58078090, págs. 1/3, concluiu que a perda anatômica e/ou funcional definitiva parcial incompleta se deu
 no ANTEBRAÇO .DIREITO do autor;(...)"

Instado a se manifestar, fê-lo a embargada, conforme ressai da petição vinculada ao ID
63118572, asseverando que  "(...)    o ilustre perito foi claro ao concluir pela FRATURA EM ANTEBRAÇO

        DIREITO, que, inclusive, comprometeu 25% da função do punho e cotovelo direitos, ou seja, a lesão
   trouxe repercussão para todo o membro superior atingido". 

É o que importa relatar. Passo a decidir.

Prefacialmente, incumbe-me registrar a competência diferida deste juízo para realizar exame dos
requisitos intrínsecos de admissibilidade dos presentes embargos, os quais evidencio nestes autos
preenchidos e, ipso facto, conheço-os.

Bosquejada tal questão, sendo os presentes declaratórios espécie recursal de vinculada
fundamentação, tem-se que interponíveis nas expressas hipóteses legais, as quais estatuídas nos incs. I, II
e III do art. 1.022 do Código de Ritos, ipsis litteris: "I -esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II
- suprir omissão de ponto ouquestão sobre a qual devia se pronunciar o juiz, de ofício ou a requerimento;
e III.corrigir o erro material."
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No caso em disceptação, eis que suscita a embargante contradição na decisão embargada.

Há contradição quando a decisão apresenta elementos racionalmente inconciliáveis, contendo, em
si, intrínseca incoerência.

No caso , assevera a parte embargante que a sentença contém contradição aosub examine
argumento de que a lesão sofrida pelo autor não he causou debilidade no antebraço direito, mas sim no
cotovelo e punho.

Empreendida análise dos autos, em realce, o laudo pericial complementar de ID 58078090, pág.3,
evidencio que labora, iniludivelmente, em equívoco a parte embargante.

Ora o  laudo pericial complementar, ora examinado por esta Julgadora, é expresso ao asseverar
que "(...) o membro superior compreende da Cintura Escapular até as falanges distais, e o Periciando,

."neste acidente, tramautizou apenas o antebraço direito

Dessarte, descontextualizada a interpretação da tabela graduação feita pela ora embargante, a
qual, claramente, expressa a forma de indenização para as lesões de um dos ombros OU cotovelos OU
punhos OU dedo polegar.

A omissão, no texto de lei, da ora repetida conjunção alternativa "OU" dá-se por técnica
redacional da lingua portuguesa.

Dessume-se, portanto, que em ocorrendo, alternativamente, lesão em uma das supracitadas
estruturais corporais, a indenização   dar-se-á da forma como calculada pelo embargante. Todavia, se a
lesão ocorrera em todo o segmento corporal,  em todo o antebraço direito - repise-se, nas duasin casu,
extremidades da estrutura corporal, cotovelo e punho-, o correto enquadramento é exatamente aquele
retratado na ora objurgada sentença.

Em remate, como sabido, os ossos (rádio e ulna) e articulações do antebraço(úmero-radial,
articulações radoulnares proximal e distal) interligam-se em suas extremidades com o cotovelo e o punho,
de modo que não parece razoável imaginar que uma fratura exposta havida no antebraço, com
comprometimento de punho e cotovelo, possa ser seccionada como duas lesões distintas, como pretende a
parte embargante.

Ex positis e por tudo mais que dos autos consta, pelos fundamentos ora expendidos,conheço dos
presentes embargos e os rejeito, persistindo, por corolário, a sentença tal como fora lançada, o que faço
arrimada no preceptivo normativo delineado no art. 1.002 do Código de Ritos.

P.I.Cumpra-se.

 

NATAL  /RN, 4 de dezembro de 2020.

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

 Juiz(a) de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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Juntada de Recurso de Apelação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2568560‐ C3/ 2019‐00611/ INVALIDEZ 

  

   

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

  

  

  

Processo n. 08462463120178205001 

  

  

  

  

  

                                         MAPFRE  VERA  CRUZ  SEGURADORA  S.A  e  SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO 

SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste 

ato,  representadas,  por  seus  advogados que  esta  subscreve,  nos  autos  da AÇÃO DE COBRANÇA DE  SEGURO 

DPVAT, que lhe promove SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , em trâmite perante este 

Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar seu RECURSO 

DE APELAÇÃO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 15 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL / RN 

PROCESSO N.º 08462463120178205001 

APELADA: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA  

APELANTES: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A 

       

DAS RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Assim, em razão da suposta invalidez adquirida, o recorrido ajuizou a presente lide pleiteando a verba máxima 

indenizatória do Seguro DPVAT, não obstante apresentar invalidez parcial incompleta. 

Inconformada,  a  demandada  vem  apresentar  as  razões  do  recurso  de  apelação,  ora  interposto,  vez  que  a 

sentença proferida pelo juízo “a quo” deve ser reformada, pois a matéria foi examinada em desconformidade 

com a legislação em vigor e as provas constantes dos autos. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

SINISTRO OCORRIDO APÓS A MEDIDA PROVISÓRIA 451/2008 

Conforme verifica‐se nos documentos acostados pela parte Apelada, a mesmo foi vítima de acidente ocasionado 

por veículo automotor na data de 04/10/2015. 

Após  dilação  probatória,  foi  confeccionado  laudo  pericial,  que  consta  às  fls.  dos  autos.  Por  certo,  o  limite 

indenizatório estipulado na condenação, deveria ser o estipulado na referida prova, debitando‐se o valor pago 

na via administrativa. Todavia, a condenação imposta na r. sentença sobejou o montante devido ao apelado em 

razão de sua permanente invalidez, pelo que merece pronta reforma. 

VALE RESALTAR QUE FOI REALIZADO LAUDO JUDICIAL EM 09/12/2019 ONDE O PERITO 

ATESTOU  LESAO  NO  ANTEBRACO  DE  25  %  POREM  EM  17/07/2020  HOUVE 

ESCLARECIMENTOS DO  PERITO  EM RELACAO AO  LAUDO  E O MESMO RETIFICOU AS 

LESOES PARA 25 % DO PUNHO E 25 % DO COTOVELO DIREITO. Vejamos: 

 LAUDO REALIZADO EM 09/12/2019: 
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 ESCLARECIMENTOS DO PERITO 17/07/2020: 

 

Frisa‐se que com a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 11.945/2009, em 

vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 6.194/74 em seu art. 31, 

assim como anexou  tabela à aludida Lei,  foram estabelecidos percentuais  indenizatórios aos danos corporais, 

subdividindo‐os em totais e parciais, estes últimos em completos e incompletos1. 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da  inovação  legal  trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais,  a  jurisprudência  é  pacífica  quanto  à  necessidade  de  quantificação,  sendo  este  o  entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ2. 

Destarte,  para  se  chegar  ao  valor  indenizável  devido,  na  presente  hipótese  de  invalidez  parcial  incompleta, 

devem ser observadas duas etapas, observadas quando da elaboração da prova pericial: 

Identifica‐se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando‐se o respectivo percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica‐se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  75%; média 

– 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Para  uma  melhor  visualização,  segue  tabela  demonstrando  o  valor  devido  ao  Apelado,  com  base  na  lesão 

suportada: 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 

Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentuais 

das Perdas 

Valor da Indenização 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 

tornozelo 
25  R$ 3.375,00 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 

punhos ou dedo polegar 
25  R$ 3.375,00 

 
1
PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  EXISTÊNCIA  DE  OMISSÃO.  ATRIBUIÇÃO  DE  EFEITO MODIFICATIVO.  POSSIBILIDADE.  APLICAÇÃO  DA 

RESOLUÇÃO CNSP Nº 273 DE 19/12/2012. EMBARGOS ACOLHIDOS, COM EFEITO MODIFICATIVO. PRECEDENTES STJ. DECISÃO UNÂNIME. 1. Ao  julgar o 

Recurso Especial Repetitivo nº 1.303.038‐RS, que discutia a aplicação da gradação da invalidez permanente parcial incompleta aos acidentes anteriores à 

MP 451/08, o STJ, por meio do Acórdão transitado em julgado, em 30/04/2014, decidiu pela validade da utilização de Tabela do CNSP para estabelecer a 

proporcionalidade da  indenização ao grau de  invalidez, na hipótese de  sinistro anterior a 16/12/2008, data da entrada em vigor da Medida Provisória 

451/08.2. Tendo em vista que do acidente automobilístico, o qual vitimou o apelante, ora embargado, decorreu debilidade permanente, conforme Laudo 

Traumatológico presente nos autos, aplica‐se ao caso a Resolução CNSP Nº 273 DE 19/12/2012, devendo‐se quantificar a indenização DPVAT, prevista no 

art. 3º, II, da Lei Nº 6.194/74, ALTERADA PELA LEI Nº 11.482/2007, conforme o grau e local da invalidez permanente sofrida pela vítima, nos termos da 

perícia médica  a  ser  realizada  para  tal  fim.3.  "A  possibilidade  de  atribuição  de  efeitos modificativos  a  embargos  declaratórios  resulta  da  presença  de 

omissão  verificada no  acórdão embargado"  (STJ,  Relator: Ministra  LAURITA VAZ, Data de  Julgamento:  14/09/2010,  T5  ‐ QUINTA TURMA).4.  Embargos 

acolhidos, com efeito modificativo. Decisão unânime. Embargos de Declaração 240917‐6 ‐ 0044662‐52.2010.8.17.0001 ‐ Relator(a) Roberto da Silva Maia ‐ 

1ª Câmara Cível ‐ Data do Julgamento ‐ 03/02/2015 

2
Súmula  474  |  Superior  Tribunal  de  Justiça  “A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em  caso  de  invalidez  parcial  do  beneficiário,  será  paga  de  forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Repercussão  Valor da Indenização 

25% (grau leve)  R$ 843,75 

25% (grau leve)  R$ 843,75 

  

Sendo  assim, merece  pronta  reforma  a  r.  Sentença,  vez  que  o  valor  indenizatório  deverá  respeitar  o  cálculo 

apresentado  acima,  apurado  com  base  no  exame  pericial  que  consta  dos  autos,  de  modo  que  o  valor  da 

condenação não poderá ultrapassar a monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E 

CINQUENTA CENTAVOS). 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Requer o provimento do presente  recurso, para que o  limite máximo da  condenação  não ultrapasse o  valor 

contido  na  Tabela  de  Graduação  da  Lei  11.945/2009,  a  observar  o  grau  de  invalidez  efetivamente 

experimentado pelo Apelado.  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NATAL, 15 de dezembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980‐A 

 

 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 

5432 ‐ OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/RN 980‐A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE  SOUZA 

FIGUEIREDO,  brasileira,  casada,  advogada,  inscrita  na  OAB/  RJ  sob  o  nº  140.522;  FERNANDO  DE  FREITAS  BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR,  inscrito na 5432 ‐ OAB/RN, os poderes que  lhes  foram conferidos 

por MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos 

de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA , em curso 

perante a 19ª VARA CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08462463120178205001. 

  

Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RN 980‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 
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Instruções de Impressão
Configure Todas as Margens para 7 mm. Imprimir em impressora jato de tinta (ink jet) ou laser em qualidade normal. (Não use modo econômico). 

Utilize folha A4 (210 x 297 mm) - Corte na linha indicada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000003946632

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08462463120178205001 Valor do FDJ 184,21

Partes  AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA REU: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A

Serviço 11003 APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO 1 184,21
Secretaria  (791) 19ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  1.000,00

Via do processo/documento - Anexar o Comprovante

Corte na linha pontilhada

   

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE ORÇAMENTO E ARRECADAÇÃO

Guia de Recolhimento do FDJ
Lei nº 9.619/2012

Nº 7000003946632

Processo Nº
(Uso Exclusivo da Secretaria)

 08462463120178205001 Valor do FDJ 184,21

Partes  AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA REU: MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S.A

Serviço 11003 APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO 1 184,21
Secretaria  (791) 19ª VARA CÍVEL/NATAL
Valor da Causa/Documento  1.000,00

Via da parte

Corte na linha pontilhada

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE
F.D.J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça

 

Local de pagamento Vencimento

PAGÁVEL NAS AGÊNCIAS DO BANCO DO BRASIL, NOSSA AGÊNCIA E CORREIOS 15/01/2021
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RIO GRANDE DO NORTE Convênio

F. D. J. Fundo de Desenvolvimento da Justiça 760686
Data do documento Número da Guia Data processamento Número da Guia

16/12/2020 7000003946632 16/12/2020 7000003946632
Uso da Agência Recebedora Espécie (=) Valor documento

 R$ 184,21
Instruções 

Pagamento em cheque, anotar no verso o "Número do convênio" e o "Número da Guia".
Não efetuar depósito e transferência.
Não receber após o vencimento.

(-) Desconto / Abatimentos

 
(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Partes

AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA REU: MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A

Cód. baixa
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 Autenticação mecânica - Guia Não Compensável
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Corte na linha pontilhada
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

Processo: 0846246-31.2017.8.20.5001
Parte Ativa:SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA
Parte Passiva:MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
intimo o (a) apelado(a), por seu advogado, para, , apresentar contrarrazõesno prazo de 15 (quinze) dias
ao recurso de apelação interposto de ID .Num. 64120822

Natal, 7 de janeiro de 2021.

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

Processo: 0846246-31.2017.8.20.5001
Parte Ativa:SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA
Parte Passiva:MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

ATO ORDINATÓRIO

Com permissão do art. 152, § II, do CPC, c/c o inciso VI, e das disposições do art. 78, inciso VI,
do Provimento nº 154, de 09/09/2016, da Corregedoria de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte,
intimo o (a) apelado(a), por seu advogado, para, , apresentar contrarrazõesno prazo de 15 (quinze) dias
ao recurso de apelação interposto de ID .Num. 64120822

Natal, 7 de janeiro de 2021.

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei nº 11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 19ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

Processo nº 0846246-31.2017.8.20.5001

SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

RÉU: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

                                                                                                     

 

CERTIDÃO 

 

CERTIFICO que decorreu o prazo, sem que a parte autora tenha apresentado

manifestação sobre a apelação, apesar de devidamente intimada por seu advogado. 

 

Natal, RN, 22 de fevereiro de 2021.

 

Sarah de Araujo Limenzo

Técnico(a) Judiciário(a)

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP:
59064-972

Processo: 0846246-31.2017.8.20.5001

Ação: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Autor: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

Réu: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

D E S P A C H O

                       

Vistos, etc.

Volvendo o feito, verifica esta Julgadora que a demandada apresentou recurso de Apelação (ID

64120822).

Momento subsequente, o ato ordinatório de ID 64185626, intimou o demandante para apresentar

contrarrazões, o qual permaneceu inerte, conforme atesta a certidão de ID 65647425.

Dessarte, com amparo legal no art. 1.010, § 3º do CPC, remetam-se os autos ao Tribunal de

Justiça do Rio Grande do Norte.

P.I.Cumpra-se na forma da lei.
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Natal, 23 de fevereiro de 2021.

ELANE PALMEIRA DE SOUZA

Juíza de Direito

 

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

19ª Vara Cível da Comarca de Natal

AC Fórum Seabra Fagundes, 315, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

 

Processo nº: 0846246-31.2017.8.20.5001

Demandante: AUTOR: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

Demandado (a )  RÉU:  MAPFRE SEGUROS GERAIS  S .A .:

 

CERTIDÃO

            Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que nesta data procedo com a remessa
destes autos ao Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte.

NATAL  24 de fevereiro de 2021.        /RN,

TAISE TEIXEIRA TAVARES

Chefe de Secretaria

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Gab. Des. Expedito Ferreira na Câmara Cível

 

APELAÇÃO CÍVEL (198): 0846246-31.2017.8.20.5001.

APELANTE: SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA
.

Advogado(s) do reclamante: ERIC TORQUATO NOGUEIRA.

APELADO: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
.

Advogado(s) do reclamado: ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR.

RELATOR: DES. EXPEDITO FERREIRA.

ATO ORDINATÓRIO

            

                        De ordem do Exmo. Sr. Desembargador Relator, com fundamento na Portaria n°
01/2019-GABGEF, encaminhem-se os autos ao Ministério Público para parecer no prazo legal.          

            Natal, 25 de fevereiro de 2021.

 

Flavianne Fagundes da Costa

Assessora Judiciária
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12ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, 97 – Candelária

CEP 59065-555 – Natal/RN - Telefone: (84) 99972-2237

Excelentíssimo (a) Senhor (a) Desembargador (a) Relator (a),

Com vista dos autos, verifica este 12º Procurador de Justiça que a matéria tratada neste

processo não configura hipótese de intervenção do Ministério Público, nesta segunda instância, na

condição de fiscal da ordem jurídica, visto que o seu objeto é de natureza disponível e de cunho

patrimonial, não havendo interesse de incapaz, nem se tratar de causa em que haja interesse público,

social ou individual indisponível, ou ainda interesses transindividuais ou individuais homogêneos.

Como se sabe, a intervenção do Ministério Público na esfera cível é delineada pelas

hipóteses previstas na Constituição Federal, no Código de Processo Civil, e em leis esparsas.

Concretamente, o caso em exame não se enquadra nas hipóteses dos arts. 127 e 129 da Constituição

Federal e arts. 176 a 178 do Código de Processo Civil.

Assim, estando ausente qualquer hipótese que justifique a intervenção do Ministério

Público nesta segunda instância, declina esta Procuradoria de Justiça de atuar no feito, devolvendo-o à

ilustre Relatoria para os fins de direito.

 Natal, 26de fevereiro de 2021.

 

Fernando Batista de Vasconcelos

12° Procurador de Justiça
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL

 

Processo:         APELAÇÃO CÍVEL - 0846246-31.2017.8.20.5001    

Polo ativo SAMUEL STEVAM PROCOPIO NASCIMENTO DE MIRANDA

:Advogado(s) ERIC TORQUATO NOGUEIRA

Polo passivo MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.

:Advogado(s) ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR

 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). ACIDENTE DE TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO

EM 2015. INCAPACIDADE PERMANENTE PARCIAL

INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADAÇÃO DO

RESSARCIMENTO COM BASE NO DANO SUPORTADO.

APLICAÇÃO DO VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º

DA LEI 6.194/74, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.945/2009. SÚMULA N° 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. VALOR INDENIZATÓRIO ESTABELECIDO NA

SENTENÇA QUE NÃO CONSIDEROU OS ESCLARECIMENTOS

DO PERITO QUANTO AO LAUDO. SENTENÇA REFORMADA

PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR AO LAUDO RETIFICADO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima nominadas:

Acordam os Desembargadores da 2ª Turma da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Norte, em turma, à unanimidade de votos, conhecer do apelo, para, no mérito,
julgá-lo provido, nos termos do voto do Relator.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em face de sentença proferida pelo Juízo da 19ª Vara da

Comarca de Natal/RN, no ID 8749072, que, em sede de Ação de Cobrança, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, condenando a demandada a pagar ao autor a quantia de

R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

No mesmo dispositivo, reconheceu a sucumbência da parte

demandada e fixou os honorários de sucumbência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação.

Em suas razões recursais (ID 8749082), a parte apelante, após breve

relato dos fatos, alega que o laudo pericial que apontava a lesão no antebraço direito foi retificado

para concluir que a lesão foi no punho e cotovelos direitos, de forma que o valor indenizatório

devido é de R$ 1.678,50 (um mil e seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

Acrescenta que o valor da indenização deve ser graduado conforme a

tabela de indenizações de seguro DPVAT.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do recurso.

Apesar de intimada, a parte apelada não apresentou contrarrazões (ID

8749086).

Instado a se manifestar, o Ministério Público afirmou inexistir

interesse público hábil a justificar sua intervenção no feito (ID 8777305).

É o relatório.

 

VOTO

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente apelo.
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Cinge-se o mérito recursal em verificar a idoneidade da pretensão

indenizatória formulada na petição inicial, em decorrência de invalidez ocasionada por acidente

de trânsito.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora foi vítima de

sinistro de trânsito, ocorrido em 04 de outubro de 2015, resultando-lhe, conforme prova pericial

acostada aos autos (ID 8749016), incapacidade permanente parcial incompleta média no

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) no punho direito e no cotovelo direito.

Registre-se, por salutar, que o laudo pericial de ID 8749086 foi

alterado pelo perito, após impugnação da parte demandada, sendo retificado no ID 8749016,

devendo as conclusões deste prevalecerem.

Destarte, a sentença deve ser reformada para reconhecer como

incapacidades da parte autora as constantes no laudo retificado de ID 8749016

Considerando que o sinistro ocorreu em 2015, aplicável a regra

da gradação de valores nos termos do art. 3º, inciso II, § 1º da Lei nº 6.194/74, com a redação

dada pela Lei nº 11.945/2009, que estabelece:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões

diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou

funcionais, observado o disposto abaixo:
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I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.

 

Assim, tendo em vista a data da ocorrência do sinistro e a perícia

médica, que indica a incapacidade permanente parcial incompleta média no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) no punho e no cotovelo direitos, deve ser aplicada a tabela fixada pela

Lei nº 11.945/2009.

Neste sentido, é o teor do entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.

 

No caso concreto, a lesão foi de 25% (vinte e cinco por cento) no

punho e cotovelo direitos, conforme laudo de ID 8749016.

Pela referida tabela, a lesão de cotovelos ou punho é na razão de 25%

do teto que é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que daria o valor de R$ 3.375,00

(três mil e trezentos e setenta e cinco reais), se a incapacidade tivesse sido máxima.

No caso concreto, verifica-se que a lesão é leve no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) no punho direito e no cotovelo direito, de forma que a indenização

devida é de 25% em cima do valor de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o

que enseja a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarente a três reais e setenta e cinco centavos)
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para cada um (punho e cotovelo), perfazendo a quantia total de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos

reais e oitenta e sete centavos).

Desta feita, a sentença deve ser reformada, adequando-se o valor

indenizatório a incapacidade mencionada no laudo retificado de ID 8749016.

Nesse sentido se dirige a jurisprudência desta Corte de Justiça,

consoante se vê do aresto infra:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO. ACIDENTE

OCORRIDO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º

11.945/2009. PERÍCIA JUDICIAL QUE ATESTA A INVALIDEZ

PARCIAL PERMANENTE ACOMETIDA AO SEGURADO, BEM

COMO A GRADAÇÃO DAS LESÕES AFERIDAS. TABELA QUE

DEVE SER OBEDECIDA PARA O CÁLCULO DO VALOR

 EQUÍVOCO NOINDENIZATÓRIO. SÚMULA 474 STJ.

AFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO. SENTENÇA REFORMADA

NESTE PONTO. NÃO INSURGÊNCIA RECURSAL QUANTO AO

TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A

PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO A MENOR RECEBIDO NA

SEARA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. REFORMA DA

SENTENÇA NESTE PONTO, DE OFÍCIO, POR ESTE RELATOR.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

(Apelação Cível n.° 2018.003636-1, Relator: Desembargador Vivaldo

Pinheiro,  3ª Câmara Cível, Julgamento: 05/02/2019 – Destaque 

acrescido).

 

 

Por fim, deixo de aplicar os honorários recursais, posto que o apelo foi

provido, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, voto pelo conhecimento do apelo, para, no mérito,

julgá-lo provido, reformando a sentença para adequar o valor indenizatório a incapacidade

mencionada no laudo retificado de ID 8749016, condenando a parte demandada ao pagamento de

.indenização no valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos reais e oitenta e sete centavos)
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É como voto.

Natal/RN, 30 de Março de 2021.

Num. 9377635 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: EXPEDITO FERREIRA DE SOUZA - 21/04/2021 13:41:59
https://pje2g.tjrn.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21042113415921800000009170162
Número do documento: 21042113415921800000009170162



 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO

(DPVAT). ACIDENTE DE TRÂNSITO. SINISTRO OCORRIDO

EM 2015. INCAPACIDADE PERMANENTE PARCIAL

INCOMPLETA. INDENIZAÇÃO DEVIDA. GRADAÇÃO DO

RESSARCIMENTO COM BASE NO DANO SUPORTADO.

APLICAÇÃO DO VALOR PREVISTO NO ART. 3º, INCISO II, § 1º

DA LEI 6.194/74, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº

11.945/2009. SÚMULA N° 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA. VALOR INDENIZATÓRIO ESTABELECIDO NA

SENTENÇA QUE NÃO CONSIDEROU OS ESCLARECIMENTOS

DO PERITO QUANTO AO LAUDO. SENTENÇA REFORMADA

PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR AO LAUDO RETIFICADO. 

CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima nominadas:

Acordam os Desembargadores da 2ª Turma da 1ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Rio Grande do Norte, em turma, à unanimidade de votos, conhecer do apelo, para, no mérito,
julgá-lo provido, nos termos do voto do Relator.
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VOTO

 

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente apelo.

Cinge-se o mérito recursal em verificar a idoneidade da pretensão

indenizatória formulada na petição inicial, em decorrência de invalidez ocasionada por acidente

de trânsito.

Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora foi vítima de

sinistro de trânsito, ocorrido em 04 de outubro de 2015, resultando-lhe, conforme prova pericial

acostada aos autos (ID 8749016), incapacidade permanente parcial incompleta média no

percentual de 25% (vinte e cinco por cento) no punho direito e no cotovelo direito.

Registre-se, por salutar, que o laudo pericial de ID 8749086 foi

alterado pelo perito, após impugnação da parte demandada, sendo retificado no ID 8749016,

devendo as conclusões deste prevalecerem.

Destarte, a sentença deve ser reformada para reconhecer como

incapacidades da parte autora as constantes no laudo retificado de ID 8749016

Considerando que o sinistro ocorreu em 2015, aplicável a regra

da gradação de valores nos termos do art. 3º, inciso II, § 1º da Lei nº 6.194/74, com a redação

dada pela Lei nº 11.945/2009, que estabelece:

 

Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º

desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez

permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e

suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de

invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à

vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares

devidamente comprovadas.

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste

artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões
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diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de

amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,

classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial,

subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e

incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou

funcionais, observado o disposto abaixo:

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a

perda anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um

dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,

correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do

percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e

II -  quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta,

será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na

forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em

seguida, à redução proporcional da indenização que corresponderá

a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão

intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão,

25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão,

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de

sequelas residuais.

 

Assim, tendo em vista a data da ocorrência do sinistro e a perícia

médica, que indica a incapacidade permanente parcial incompleta média no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) no punho e no cotovelo direitos, deve ser aplicada a tabela fixada pela

Lei nº 11.945/2009.

Neste sentido, é o teor do entendimento consolidado no Superior

Tribunal de Justiça:

 

Súmula 474. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez

parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da

invalidez.

 

No caso concreto, a lesão foi de 25% (vinte e cinco por cento) no

punho e cotovelo direitos, conforme laudo de ID 8749016.
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Pela referida tabela, a lesão de cotovelos ou punho é na razão de 25%

do teto que é de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), que daria o valor de R$ 3.375,00

(três mil e trezentos e setenta e cinco reais), se a incapacidade tivesse sido máxima.

No caso concreto, verifica-se que a lesão é leve no percentual de 25%

(vinte e cinco por cento) no punho direito e no cotovelo direito, de forma que a indenização

devida é de 25% em cima do valor de R$ 3.375,00 (três mil e trezentos e setenta e cinco reais), o

que enseja a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarente a três reais e setenta e cinco centavos)

para cada um (punho e cotovelo), perfazendo a quantia total de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos

reais e oitenta e sete centavos).

Desta feita, a sentença deve ser reformada, adequando-se o valor

indenizatório a incapacidade mencionada no laudo retificado de ID 8749016.

Nesse sentido se dirige a jurisprudência desta Corte de Justiça,

consoante se vê do aresto infra:

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE

COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. SENTENÇA DE

PROCEDÊNCIA PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO. ACIDENTE

OCORRIDO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI N.º

11.945/2009. PERÍCIA JUDICIAL QUE ATESTA A INVALIDEZ

PARCIAL PERMANENTE ACOMETIDA AO SEGURADO, BEM

COMO A GRADAÇÃO DAS LESÕES AFERIDAS. TABELA QUE

DEVE SER OBEDECIDA PARA O CÁLCULO DO VALOR

 EQUÍVOCO NOINDENIZATÓRIO. SÚMULA 474 STJ.

AFERIMENTO PELO JUÍZO A QUO. SENTENÇA REFORMADA

NESTE PONTO. NÃO INSURGÊNCIA RECURSAL QUANTO AO

TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A

PARTIR DA DATA DO PAGAMENTO A MENOR RECEBIDO NA

SEARA ADMINISTRATIVA. PRECEDENTES. REFORMA DA

SENTENÇA NESTE PONTO, DE OFÍCIO, POR ESTE RELATOR.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO 

(Apelação Cível n.° 2018.003636-1, Relator: Desembargador Vivaldo

Pinheiro,  3ª Câmara Cível, Julgamento: 05/02/2019 – Destaque 

acrescido).
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Por fim, deixo de aplicar os honorários recursais, posto que o apelo foi

provido, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, voto pelo conhecimento do apelo, para, no mérito,

julgá-lo provido, reformando a sentença para adequar o valor indenizatório a incapacidade

mencionada no laudo retificado de ID 8749016, condenando a parte demandada ao pagamento de

.indenização no valor de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos reais e oitenta e sete centavos)

É como voto.
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RELATÓRIO

 

Trata-se de Apelação Cível interposta pela Seguradora Líder dos

Consórcios do Seguro DPVAT S/A, em face de sentença proferida pelo Juízo da 19ª Vara da

Comarca de Natal/RN, no ID 8749072, que, em sede de Ação de Cobrança, julgou parcialmente

procedente o pedido formulado na inicial, condenando a demandada a pagar ao autor a quantia de

R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos).

No mesmo dispositivo, reconheceu a sucumbência da parte

demandada e fixou os honorários de sucumbência em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação.

Em suas razões recursais (ID 8749082), a parte apelante, após breve

relato dos fatos, alega que o laudo pericial que apontava a lesão no antebraço direito foi retificado

para concluir que a lesão foi no punho e cotovelos direitos, de forma que o valor indenizatório

devido é de R$ 1.678,50 (um mil e seiscentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos).

Acrescenta que o valor da indenização deve ser graduado conforme a

tabela de indenizações de seguro DPVAT.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do recurso.

Apesar de intimada, a parte apelada não apresentou contrarrazões (ID

8749086).

Instado a se manifestar, o Ministério Público afirmou inexistir

interesse público hábil a justificar sua intervenção no feito (ID 8777305).

É o relatório.
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